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Prefácio 
A publicação da nova Norma Regulamentadora No 10, atra-

vés da Portaria 598 do Ministério do Trabalho e emprego, é um mar-
co muito importante para a engenharia das instalações elétricas no 
Brasil. A NR-10 é um regulamento de segurança em instalações e 
serviços em eletricidade e por isso é de uso compulsório. A sua pu-
blicação em 08/12/2004 alterou o curso das instalações elétricas e 
da forma com que se fazem os serviços em eletricidade no Brasil. 

Esta NR-10 comentada foi elaborada no sentido de contribu-
ir com a comunidade técnica para o entendimento deste regulamen-
to. Os comentários do autor procura esclarecer o texto legal com 
exemplos e vinculações à normalização. 

Este novo regulamento de segurança em instalações e ser-
viços em eletricidade apresentou um grande avanço na forma proje-
tar e manter as instalações elétricas e na forma de se trabalhar com 
a eletricidade. 

Com este trabalho o autor espera ter contribuído para um 
melhor entendimento deste regulamento e com isto facilitar a sua 
aplicação. 
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10.1 - OBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃO 

10.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece 
os requisitos e condições mínimas objetivando a imple-
mentação de medidas de controle e sistemas preventi-
vos, de forma a garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores que, direta ou indiretamente, interajam 
em instalações elétricas e serviços com eletricidade. 

A NR-10 é um regulamento que tem como objetivo garantir 
a segurança e a saúde de todos os trabalhadores, tanto os que tra-
balham diretamente com energia elétrica quanto os que usam dela 
para o seu trabalho, devido a isto a NR-10 abrange: 

a) a segurança em instalações elétricas nos locais de trabalho e 

b) a segurança em serviços em eletricidade. 
O termo segurança é definida, pela norma ABNT ISO/IEC 

Guia 2, como a ausência de risco inaceitável de dano. Portanto, ga-
rantir a segurança é garantir a ausência do dano inaceitável. Por 
várias razões, pode não ser possível garantir a ausência do dano 
aceitável, e nem por isto a segurança deixa de existir. 

As instalações elétricas nos locais de trabalho deverão ser 
adequadas às características do local, as atividades exercidas, e os 
equipamentos de utilização. Em particular as medidas de proteção e 
componentes da instalação devem ser selecionadas de acordo com 
as influências externas, tais como, presença de água, presença de 
corpos sólidos, competências das pessoas que usam a instalação, 
resistência elétrica do corpo humano, contato das pessoas com o 
potencial local, natureza das matérias processadas ou armazenadas, 
e qualquer outro fator que possa incrementar significativamente o 
risco elétrico ou outros riscos adicionais. 

Como as suas congêneres estrangeiras, no caso das insta-
lações elétricas, a NR-10 limita-se a estabelecer alguns princípios 
gerais de segurança ou complementares às normas técnicas brasilei-
ras (normas da ABNT) específicas, deixando para norma técnica as 
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prescrições específicas de instalações elétricas. As normas técnicas 
de instalações elétricas brasileiras são: 

a) NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão; 

b) NBR 14039 - Instalações elétricas de média tensão de 1,0 kV a 
36,2 kV; 

c) NBR 5418 - Instalações elétricas em atmosferas explosivas; 

d) NBR 13534 - Instalações elétricas em estabelecimentos assisten-
ciais de saúde - Requisitos para segurança; 

e) NBR 13570 - Instalações elétricas em locais de afluência de públi-
co - Requisitos específicos; 

f) NBR 14639 - Posto de serviço - Instalações elétricas. 
No caso dos serviços em eletricidade, também a exemplo 

de suas congêneres estrangeiras, a Norma Regulamentadora apre-
senta um maior volume de prescrições e procedimentos, como por 
exemplo: 

a) segurança em instalações elétricas desenergizadas; 

b) segurança em instalações elétricas energizadas; 

c) trabalhos envolvendo alta tensão; 

d) segurança na construção, montagem, operação e manutenção; 

e) habilitação, qualificação, capacitação e autorização dos trabalha-
dores. 

10.1.2 Esta NR se aplica às fases de geração, trans-
missão, distribuição e consumo, incluindo as etapas de 
projeto, construção, montagem, operação, manutenção 
das instalações elétricas e quaisquer trabalhos realiza-
dos nas suas proximidades, observando-se as normas 
técnicas oficiais estabelecidas pelos órgãos competen-
tes e, na ausência ou omissão destas, as normas inter-
nacionais cabíveis. 

O texto ainda declara que as normas adequadas para o uso 
nas instalações elétricas em locais de trabalhos no Brasil na ausên-
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cia ou omissão destas, são as normas internacionais. Os critérios 
que definem que uma norma tem o status de norma internacional são 
definidos pela OMC (Organização Mundial do Comércio), órgão da 
ONU (Organização das Nações Unidas). Estes critérios foram acei-
tos oficialmente pelo governo brasileiro no acordo sobre Barreiras 
Técnicas ao Comércio. Segundo estes critérios são considerados 
normas internacionais: a ISO (International Organization For Standar-
dization), a IEC (International Electrotechnical Commission) e a ITU 
(International Telecommunication Union). Não se pode confundir 
norma internacional com norma estrangeira. 

Existe um consenso de que as normas técnicas estrangei-
ras só são adotadas quando não existem nem normas brasileiras 
nem normas internacionais aplicáveis. 

O uso de normas internacionais, na ausência ou omissão de 
normas brasileiras, vem do fato das normas brasileiras serem elabo-
radas baseadas em normas internacionais, segundo determinação 
da Resolução No 6, de 24/08/1992, do CONMETRO. Logo o uso de 
normas internacionais, na ausência da norma brasileira, dá à instala-
ção uma compatibilidade com os critérios de segurança internacio-
nalmente aceitos. Se no futuro for elaborada uma norma brasileira a 
base será a norma internacional, neste caso, a instalação estará com 
um grau de compatibilidade grande com a norma brasileira elabora-
da. 

Não se pode dizer que a NR-10 obriga o uso da norma téc-
nica, mas que a NR-10 considera a norma técnica como o critério 
mais adequado para definir o dano que é aceitável e o dano que não 
é aceitável, ou seja, os requisitos prescritos nas normas técnica de-
vem ser usados como critério de garantia da segurança. 

10.2 - MEDIDAS DE CONTROLE 

10.2.1 Em todas as intervenções em instalações elétri-
cas devem ser adotadas medidas preventivas de con-
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trole do risco elétrico e de outros riscos adicionais, me-
diante técnicas de análise de risco, de forma a garantir 
a segurança e a saúde no trabalho. 

O responsável pela execução do serviço em instalações 
elétricas (construção, montagem, operação, manutenção), emprega-
dos ou terceiros, têm o dever legal e moral de avaliar os riscos do 
seu trabalho, para adotar medidas preventivas adequadas ao contro-
le do risco elétrico e dos outros riscos adicionais, de forma a garantir 
sua segurança e saúde e a de outras pessoas que possam ser afeta-
das por suas ações ou omissões no trabalho. 

A análise de riscos deve: identificar a existência do risco, 
dimensionar o grau de exposição do trabalhador a este risco e con-
duzir a seleção das medidas de controle. O uso desta ferramenta 
tem com objetivo principal conduzir de forma sistematizada e criterio-
sa a seleção das medidas de controle necessárias e suficientes para 
a eliminação, a minimização ou o controle dos riscos elétrico, confor-
me condições estabelecidas nas normas regulamentadoras e nas 
normas técnicas. 

 
Podem se ressaltar três tipos principais de medidas de con-

trole do risco elétrico: 

a) as medidas de proteção coletiva; 

b) as medidas de proteção individual e 

c) os procedimentos de trabalho, 
Na aplicação das medidas de controle do risco elétrico deve 

se considerar que existe entre elas uma hierarquia e em grande par-
te dos casos uma única medida não é suficiente, ou seja, deve ser 
adotado um conjunto de medidas, que se complementam, para asse-
gurar a segurança e saúde do trabalhador. 

10.2.2 As medidas de controle adotadas devem inte-
grar-se às demais iniciativas da empresa, no âmbito da 
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preservação da segurança, da saúde e do meio ambi-
ente do trabalho. 

Para que se tenha um programa eficaz de saúde e seguran-
ça no trabalho e segundo determinação da NR-10 as medidas de 
controle adotadas devem integrar-se às demais iniciativas da empre-
sa, no âmbito da preservação da segurança, da saúde e do meio 
ambiente do trabalho, em particular, ao Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais - PPRA estabelecido na NR-9 e o Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO previsto na NR 7. 

10.2.3 As empresas estão obrigadas a manter esque-
mas unifilares atualizados das instalações elétricas dos 
seus estabelecimentos com as especificações do siste-
ma de aterramento e demais equipamentos e dispositi-
vos de proteção. 

O diagrama unifilar deve conter, entre outras informações, o 
nível de curto-circuito presumido em cada barra. As instalações com 
entrada em alta tensão podem ter níveis de curto-circuito elevados. 
Os valores dependem de fatores como potência dos transformado-
res, seção dos cabos, comprimento dos circuitos, etc. Para que seja 
assegurada a segurança dos trabalhadores na operação dos disposi-
tivos de proteção contra curto-circuito, a capacidade de interrupção 
deve ser superior ao valor da corrente de curto-circuito presumido no 
ponto de instalação do equipamento. 

10.2.4 Os estabelecimentos com carga instalada supe-
rior a 75 kW devem constituir e manter o Prontuário de 
Instalações Elétricas, contendo, além do disposto no 
subitem 10.2.3, no mínimo: 
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A NR-10 definiu um conteúdo mínimo para o prontuário, 
mas o conteúdo do prontuário de cada empresa depende da comple-
xidade das suas instalações elétricas. 

A documentação é elemento chave para que uma empresa 
possa implementar com sucesso e eficácia um sistema de gerencia-
mento em segurança e saúde no trabalho bem sucedido. No entanto, 
esta documentação deve conter os registros necessários para de-
monstrar o atendimento aos requisitos legais, em particular a NR-10, 
e aos outros requisitos específicos da empresa. A empresa deve 
tomar as providências necessárias para garantir que os documentos 
sejam mantidos atualizados e aplicáveis aos fins para os quais foram 
criados. Ainda, para garantir a eficácia necessária os documentos 
devem ficar à disposição dos trabalhadores. 

a) conjunto de procedimentos e instruções técnicas e 
administrativas de segurança e saúde, implantadas e 
relacionadas a esta NR e descrição das medidas de 
controle existentes; 

O item 10.11.1 da NR-10 diz: “os serviços em instalações 
elétricas devem ser planejados e realizados em conformidade com 
procedimentos de trabalho específicos, padronizados, com descrição 
detalhada de cada tarefa, passo a passo, assinados por profissional 
que atenda ao que estabelece o item 10.8 desta NR”. A estrutura 
mínima do documento é definida no item 10.11.3: “os procedimentos 
de trabalho devem conter, no mínimo, objetivo, campo de aplicação, 
base técnica, competências e responsabilidades, disposições gerais, 
medidas de controle e orientações finais”. Vale salientar que este 
documento deve ser elaborado com a participação do SESMT ou 
CIPA, e assinado por profissional habilitado. Outro aspecto importan-
te é que o procedimento técnico não é mais separado do procedi-
mento de segurança. Agora, um único documento deve conter os 
dois aspectos do trabalho. 
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b) documentação das inspeções e medições do siste-
ma de proteção contra descargas atmosféricas e ater-
ramentos elétricos; 

A NBR 5419/2001 estabelece na seção 6 as prescrições 
relativas à inspeção dos SPDA's. A inspeção não se aplica aos sub-
sistemas do SPDA que tenham seus acessos impossibilitados por 
estarem embutidos no concreto armado (ferragens estruturais) ou 
reboco. As inspeções visam assegurar que: 

a) o SPDA está de acordo com o projeto; 

b) todos os componentes do SPDA estão em bom estado: conexões 
e fixações firmes e livres de corrosão; 

c) o valor da resistência de aterramento seja compatível com o arran-
jo e com as dimensões do subsistema de aterramento e com a resis-
tividade do solo. Excetua-se desta exigência os sistemas que usam 
as fundações como eletrodo de aterramento; 

d) todas as construções acrescentadas posteriormente à estrutura da 
instalação original devem ser integradas no volume a proteger, medi-
ante ligação ao SPDA ou ampliação deste; 

e) a resistência pode também ser calculada a partir da estratificação 
do solo e com uso de um programa adequado. Neste caso fica dis-
pensada a medição da resistência de aterramento. 

A periodicidade das inspeções nos SPDA's é definido no 
capítulo 6 da norma técnica NBR 5419 (Proteção de estruturas con-
tra descargas atmosféricas). O texto diz: “Uma inspeção visual do 
SPDA deve ser efetuada anualmente”. Também é prescrito que, ins-
peções completas devem ser efetuadas periodicamente, em interva-
los de: 

1) cinco anos, para estruturas destinadas a fins residenciais, comer-
ciais, administrativos, agrícolas ou industriais, excetuando-se áreas 
classificadas com risco de incêndio ou explosão; 

2) três anos, para estruturas destinadas a grandes concentrações 
públicas (por exemplo: hospitais, escolas, teatros, cinemas, estádios 
de esporte, centros comerciais e pavilhões), indústrias contendo á-
reas com risco de explosão conforme NBR 9518, e depósitos de ma-
terial inflamável; e 
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3) um ano, para estruturas contendo munição ou explosivos, ou em 
locais expostos à corrosão atmosférica severa (regiões litorâneas, 
ambientes industriais com atmosfera agressiva etc.). 

c) especificação dos equipamentos de proteção coleti-
va e individual e o ferramental, aplicáveis conforme 
determina esta NR; 

Segundo a NR-6, compete ao SESMT - Serviço Especializa-
do em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho – ou, 
nas empresas desobrigadas de manter o SESMT, à Cipa - Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes – recomendar ao empregador o 
EPI adequado ao risco existente em determinada atividade. Nas em-
presas desobrigadas de constituir Cipa, cabe ao designado, median-
te orientação de profissional tecnicamente habilitado, recomendar o 
EPI adequado à proteção do trabalhador. 

A NR-10 determina no item 10.2.9.1 que, quando as medi-
das de proteção coletiva forem tecnicamente inviáveis ou insuficien-
tes para controlar os riscos nos trabalhos em instalações elétricas, 
devem ser adotados equipamentos de proteção individuais específi-
cos e adequados às atividades desenvolvidas, atendendo à NR-6. 
Logo, deve-se fazer uma análise de risco para cada atividade, a fim 
de verificar se existe uma medida de proteção coletiva tecnicamente 
viável, ou se a medida de proteção coletiva, caso exista, é suficiente 
para controlar os riscos. Se o risco permanecer, deve-se especificar 
um EPI adequado. Os documentos relativos à análise de risco e à 
especificação do EPI devem fazer parte do prontuário. 

d) documentação comprobatória da qualificação, habili-
tação, capacitação, autorização dos trabalhadores e 
dos treinamentos realizados; 
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Os documentos que comprovam a qualificação, habilitação, 
capacitação e os treinamentos dos trabalhadores, e que, portanto, 
devem fazer parte do prontuário são: 

a) cópia dos diplomas de cada trabalhador qualificado – diplomas de 
curso específico na área elétrica reconhecido pelo Sistema Oficial de 
Ensino (nível técnico ou superior); 

b) cópia do registro no competente conselho de classe – no caso de 
trabalhos em eletricidade do CREA, é necessária, também, uma có-
pia do recibo de pagamento da anuidade; 

c) comprovante de capacitação para trabalhadores não-qualificados 
e documento que indica qual é o profissional habilitado, responsável 
pelos trabalhos; 

d) cópia do certificado de conclusão, com aproveitamento satisfató-
rio, do(s) curso(s) de treinamento de segurança e também o docu-
mento de autorização para trabalhadores que executam serviços nas 
instalações elétricas da empresa. 

e) resultados dos testes de isolação elétrica realizados 
em equipamentos de proteção individual e coletiva; 

Os equipamentos de proteção individual e coletiva que são 
classificados como isolados, devem ser testados para comprovar as 
características desta isolação. Além dos testes de rotina, que são 
realizados pelo fabricante do equipamento, devem ser realizados 
outros ao longo da vida útil do equipamento para comprovar que o 
equipamento mantém, durante a sua vida útil, as características ne-
cessárias para garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores que 
usam estes equipamentos. 

As características de isolação devem ser testadas em perío-
dos estabelecidos pela norma técnica do componente ou, se não for 
especificado na norma, pelo fabricante. Os relatórios dos testes de 
isolação - laudos dos ensaios - devem estar no Prontuário das Insta-
lações Elétricas. 
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f) certificações dos equipamentos e materiais elétricos 
em áreas classificadas; e 

De acordo com o item 10.9.2 da NR-10, “os materiais, pe-
ças, dispositivos, equipamentos e sistemas destinados à aplicação 
em instalações elétricas de ambientes com atmosferas potencial-
mente explosivas devem ser avaliados quanto à sua conformidade, 
no âmbito do Sistema Brasileiro de Certificação”. Também deve fazer 
parte do prontuário uma cópia dos certificados de conformidade emi-
tidos por OCC – Organismo de Certificação Credenciado. 

g) relatório técnico das inspeções atualizadas com re-
comendações, cronogramas de adequações, contem-
plando as alíneas de “a” a “f”. 

Tendo em vista que o Prontuário das Instalações Elétricas é 
um conjunto de documentos que visa garantir a implementação de 
medidas de controle e sistemas preventivos, exigidos pela NR-10, 
deve conter tanto os documentos relativos à instalação elétrica como 
os procedimentos relativos aos trabalhos realizados nas instalações.  

A NR-10 determina que, além da auditoria na documenta-
ção, deve ser realizada inspeção nas instalações elétricas da empre-
sa. A partir desta auditoria e inspeção, são identificadas todas as não
-conformidades relacionadas às medidas de controle e aos sistemas 
preventivos implementados pela empresa, a fim de garantir a segu-
rança e a saúde dos trabalhadores que, direta ou indiretamente, inte-
rajam em instalações elétricas e serviços com eletricidade. Na audi-
toria e na inspeção deve ser elaborado um cronograma de adequa-
ção (correção das não-conformidades) do prontuário (referente à 
documentação) e das instalações (referente às medidas de controle 
implantadas). 

O relatório, incluindo o cronograma de adequação, tem dois 
objetivos: orientar os profissionais de segurança e de manutenção 
elétrica da empresa no processo de adequação da NR-10; e facilitar 
a fiscalização, a qual, de posse do relatório, pode verificar as não-



 

Copyright © 2006-2008 Mi Omega Engenharia. Todos os direitos reservados     11 

conformidades com a Norma Regulamentadora. Portanto, o relatório 
deve refletir a realidade da empresa na implantação das medidas de 
controle e dos sistemas preventivos contra o risco elétrico. 

A inspeção deve ser a primeira atividade feita na empresa 
no programa de adequação à NR-10. Também deve ser realizada 
periodicamente para garantir a manutenção da adequação. A periodi-
cidade da inspeção não está estabelecida na NR-10, pois depende 
da complexidade das instalações e dos serviços em eletricidade exe-
cutados na empresa. A periodicidade deve ser estabelecida para 
cada empresa pelo SESMT ou pela Cipa. Na falta destes, pelo res-
ponsável designado pela empresa para organizar e manter o prontu-
ário, mediante orientação de profissional tecnicamente habilitado. 

10.2.5 As empresas que operam em instalações ou 
equipamentos integrantes do sistema elétrico de potên-
cia devem constituir prontuário com o conteúdo do item 
10.2.4 e acrescentar ao prontuário os documentos a 
seguir listados: 

a) descrição dos procedimentos para emergências; e 

Com base nos perigos existentes e nas hipóteses de emer-
gências identificadas, a empresa deve elaborar e manter procedi-
mentos que definam como agir em uma eventual situação de emer-
gência. O objetivo também é prevenir e mitigar os impactos ambien-
tais que possam estar associados. Os procedimentos devem ser 
revisados periodicamente ou, em particular, após ocorrência de aci-
dentes, situações de emergência ou simulação periódica. 

A identificação dos perigos e emergências deve ser realiza-
da por um processo de análise de riscos, considerando-se todos os 
perigos que possam surgir e suas decorrentes hipóteses de emer-
gências. Este procedimento deve ser revisto sempre que houver in-
trodução de novos equipamentos ou serviços. 
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O procedimento de emergência deve ser elaborado confor-
me as atividades e características de cada empresa, e deve atender, 
quando aplicáveis, aos seguintes objetivos: 

a) garantir fornecimento da informação, meios de comunicação inter-
na e coordenação necessária a todas as pessoas em situações de 
emergência no local de trabalho; 

b) assegurar a informação e a comunicação com as autoridades 
competentes, vizinhança e serviços de intervenção em situações de 
emergência; 

c) oferecer serviços de primeiros socorros e assistência médica, de 
extinção de incêndios e de evacuação a todas as pessoas que se 
encontrem no local de trabalho; e 

d) oferecer informação e formação pertinente a todos os membros da 
empresa, em todos os níveis, incluindo exercícios periódicos de pre-
venção em situações de emergência, preparação e métodos de res-
posta. 

Esses procedimentos devem ser integrados aos demais 
sistemas de gestão da empresa, no âmbito da preservação da segu-
rança, da saúde e do meio ambiente do trabalho. 

b) certificações dos equipamentos de proteção coletiva 
e individual; 

O equipamento de proteção individual, de fabricação nacio-
nal ou importado, só pode ser posto à venda ou utilizado com a indi-
cação do Certificado de Aprovação (CA), expedido pelo órgão nacio-
nal competente em matéria de segurança e saúde no trabalho. Ao 
adquirir um EPI, o comprador deve exigir a cópia do respectivo CA, 
confrontando as características do produto com as especificadas no 
referido certificado. Essas cópias também devem fazer parte do 
prontuário. 

Os EPIs e EPCs devem garantir perfeita funcionalidade elé-
trica e mecânica, com isolação adequada para execução das tarefas 
sem riscos de choque elétrico. As empresas fabricantes devem reali-
zar testes de isolação nesses equipamentos.  
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Muitas vezes, devido às solicitações dos serviços e ao ma-
nuseio e acondicionamento não-apropriados, os EPCs acabam per-
dendo a segura funcionalidade. Por esse motivo, é necessário que 
as empresas submetam os equipamentos a testes de integridade, 
sempre que suspeitarem de algum dano que possa comprometer o 
bom funcionamento. Periodicamente, as empresas devem documen-
tar esses procedimentos por meio de arquivo de certificados de inte-
gridade dos equipamentos, emitidos pela empresa que realizou os 
testes. 

A periodicidade dos ensaios executados nos EPIs e EPCs 
deve obedecer, em primeiro lugar, às determinações da norma técni-
ca do equipamento; a seguir, da especificação do fabricante ou do 
trabalhador legalmente habilitado e autorizado. 

10.2.5.1 As empresas que realizam trabalhos em proxi-
midade do Sistema Elétrico de Potência devem consti-
tuir prontuário contemplando as alíneas “a”, “c”, “d” e 
“e”, do item 10.2.4 e alíneas “a” e “b” do item 10.2.5. 

A NR-10 definiu também um conteúdo mínimo do Prontuário 
para o caso das empresas que realizam trabalhos nas proximidades 
do SEP. Estes trabalhos podem ser relacionados com eletricidade, 
como é o caso dos trabalhos realizados pelas empresas de telefonia 
nos postes junto à rede de distribuição, ou atividades não relaciona-
das às instalações elétricas, como é o caso dos trabalhos de podas 
de árvores junto à rede de distribuição ou às linhas de transmissão. 
Para este caso o prontuário deve conter no mínimo: 

a) conjunto de procedimentos e instruções técnicas e administrativas 
de segurança e saúde, implantadas e relacionadas a esta NR e des-
crição das medidas de controle existentes; 

b) especificação dos equipamentos de proteção coletiva e individual 
e o ferramental, aplicáveis conforme determina esta NR; 

c) documentação comprobatória da qualificação, habilitação, capaci-
tação, autorização dos trabalhadores e dos treinamentos realizados; 
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d) resultados dos testes de isolação elétrica realizados em equipa-
mentos de proteção individual e coletiva; 

e) descrição dos procedimentos para emergências; e 

f) certificações dos equipamentos de proteção coletiva e individual; 

10.2.6 O Prontuário de Instalações Elétricas deve ser 
organizado e mantido atualizado pelo empregador ou 
pessoa formalmente designada pela empresa, devendo 
permanecer à disposição dos trabalhadores envolvidos 
nas instalações e serviços em eletricidade. 

A responsabilidade pela organização e da manutenção do 
Prontuário de Instalações Elétricas é do empregador. A NR-10 deter-
mina ainda que este possa designar uma outra pessoa para que pos-
sa organizar e manter o Prontuário. O item 10.2.6 ressalta que esta 
designação deve ser formal, ou seja, documentada. 

Esta designação deve ser feita na maior parte dos casos 
uma vez que o responsável pela empresa dificilmente terá condições 
de constituir e manter atualizado o Prontuário, um profissional com 
habilitação adequada é a pessoa mais indicada para esta organiza-
ção e manutenção do Prontuário. 

A NR-10 determina ainda que este Prontuário deva perma-
necer à disposição das autoridades competentes e dos trabalhadores 
envolvidos nas instalações e serviços em eletricidade. Considerando 
ainda que o item 10.14.4 determina que documentação prevista na 
NR-10, isto inclui o Prontuário, deve estar permanentemente à dispo-
sição dos trabalhadores que atuam em serviços e instalações elétri-
cas, respeitadas as abrangências, limitações e interferências nas 
tarefas. 

10.2.7 Os documentos técnicos previstos no Prontuário 
de Instalações Elétricas devem ser elaborados por pro-
fissional legalmente habilitado. 
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A NR-10 define no item 10.8.2 que é considerado profissio-
nal legalmente habilitado o trabalhador previamente qualificado e 
com registro no competente conselho de classe. Na área da enge-
nharia o conselho de classe é o CREA logo, o profissional é conside-
rado habilitado é aquele que tem registro no CREA. 

Na legislação do CREA está definida a atribuição de cada 
profissional, logo os documentos devem ser elaborados por profissio-
nais que tenham atribuição na área específica pelo documento. 

Existem documentos que são multidisciplinares e neste ca-
so é necessário que neste caso seja elaborado por profissionais de 
todas as áreas envolvidas. 

10.2.8 - MEDIDAS DE PROTEÇÃO COLETIVA 

10.2.8.1 Em todos os serviços executados em instala-
ções elétricas devem ser previstas e adotadas, priorita-
riamente, medidas de proteção coletiva aplicáveis, me-
diante procedimentos, às atividades a serem desenvol-
vidas, de forma a garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores. 

A legislação sobre segurança e saúde do trabalho, em parti-
cular a NR-10, determina que as medidas de proteção coletiva, as 
que garantem a proteção de todos os trabalhadores, são prioritárias 
e que as medidas de proteção individual só devem ser utilizadas 
quando todos os recursos de proteção coletiva já foram aplicados e 
ainda não foram suficientes para reduzir os riscos e a exposição a 
valores aceitáveis. 

O texto ressalta que devem ser previstas e adotadas medi-
das de proteção coletivas aplicáveis. As medidas têm um campo de 
aplicação e isto deve ser respeitado na sua adoção. As normas técni-
cas são as referências mais qualificadas para definir a aplicabilidade 
de uma medida de proteção. Como exemplo pode ser citado a apli-
cação das medidas de proteção contra choques elétricos por contato 
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direto: barreiras e obstáculos. As duas são medidas de proteção con-
tra choques e são consideradas como medidas de proteção coleti-
vas. A barreira, que é considerada uma proteção total, é uma medida 
de proteção para todas as pessoas. O obstáculo, que é considerada 
uma proteção parcial, é uma medida de proteção somente para as 
pessoas que tem conhecimentos dos riscos que a eletricidade pode 
oferecer, no âmbito da NR-10, para os trabalhadores autorizados. 

10.2.8.2 As medidas de proteção coletiva compreen-
dem, prioritariamente, a desenergização elétrica con-
forme estabelece esta NR e, na sua impossibilidade, o 
emprego de tensão de segurança. 

Neste item a NR-10 definiu que dentre todas as medidas de 
proteção coletivas duas são prioritárias, nesta ordem: a desenergiza-
ção e a tensão de segurança. 

Com isso a NR-10 estabeleceu que os serviços em instala-
ções elétricas devem ser feitos prioritariamente com as instalações 
desenergizadas, isto é, sempre que os serviços puderem ser realiza-
dos com as instalações desenerzadas devem ser feitos nesta condi-
ção. Evidentemente que em alguns caso os trabalhos só podem ser 
realizados com as instalações elétricas energizadas, por isso, a nor-
ma definiu que o serviço em instalações elétricas desenergizada é 
prioritário e não obrigatório. 

Em segundo lugar, na escala das prioridades das medidas 
de proteção coletivas, está a tensão de segurança. Esta medida só é 
aplicável quando as instalações que estiverem sofrendo a interven-
ção forem alimentadas com tensão de segurança. Quando a instala-
ção não for alimentada em tensão de segurança esta medida de pro-
teção é aplicável para alimentação de equipamentos e instrumentos 
que são utilizados para a realização dos trabalhos. 

A desenergização, estabelecida com prioritária pela NR-10 
no item 10.2.8.2, é aquela com o procedimento estabelecido no item 
10.5.1, isto é, somente serão consideradas desenergizadas as insta-
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lações elétricas liberadas para trabalho, mediante os procedimentos 
apropriados, obedecida a seqüência abaixo: 

a) seccionamento; 

b) impedimento de reenergização; 

c) constatação da ausência de tensão; 

d) instalação de aterramento temporário com eqüipotencialização 
dos condutores dos circuitos; 

e) proteção dos elementos energizados existentes na zona controla-
da (Anexo I); e 

f) instalação da sinalização de impedimento de reenergização. 
A tensão de segurança é definida no glossário como extra-

baixa tensão originada em uma fonte de segurança. A extra-baixa 
tensão, que está definida na NBR 5410 na seção 5.1.2.5, é a tensão 
que não provoca em uma pessoa um choque elétrico perigoso, isto 
é, que leva a pessoa à fibrilação cardíaca. A fonte de segurança é 
definida na NBR 5410 na seção 5.1.2.5.3. 

10.2.8.2.1 Na impossibilidade de implementação do 
estabelecido no subitem 10.2.8.2., devem ser utilizadas 
outras medidas de proteção coletiva, tais como: isola-
ção das partes vivas, obstáculos, barreiras, sinalização, 
sistema de seccionamento automático de alimentação, 
bloqueio do religamento automático. 

A NR-10 limitou-se a listar as medidas de proteção coletiva, 
mas para cada uma das medidas listadas existem prescrições espe-
cíficas que devem ser atendidas, pois, para ser considerada uma 
medida de proteção coletiva uma medida precisa, necessariamente, 
garantir a proteção de todos os trabalhadores que estão em um de-
terminado local ou que estão envolvidos em uma determinada ativi-
dade. As normas técnicas brasileiras de instalações elétricas definem 
as condições necessárias para que uma medida possa efetivamente 
garantir a segurança das pessoas. Somente com o atendimento de 
todas as prescrições estabelecidas na norma técnica uma medida 
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tem a eficácia necessária para ser considerada como medida de 
proteção coletiva. 

A norma técnica específica, que contém as prescrições ne-
cessárias para as medidas de proteção coletiva, é determinada em 
função da tensão nominal da instalação ou parte da instalação onde 
o trabalhador está intervindo ou usando os equipamentos a ela co-
nectados. Para uma instalação com tensão nominal de até 1000 V 
em corrente alternada e 1500 V em corrente contínua as prescrições 
estão especificadas na NBR 5410 – Instalações elétricas de baixa 
tensão. Para uma instalação com tensão nominal superior a 1000 V 
até 36200 V, em corrente alternada, as prescrições estão especifica-
das na NBR 14039 – Instalações elétricas de média tensão de 1,0 kV 
a 36,2 kV. A tabela 2 apresenta as medidas de proteção e os itens 
das normas que apresentam as prescrições. 
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Tabela – Relação dos itens das normas técnicas que con-

tém as prescrições relativas às medidas de proteção coletiva 

 

10.2.8.3 O aterramento das instalações elétricas deve 
ser executado conforme regulamentação estabelecida 
pelos órgãos competentes e, na ausência desta, deve 
atender às Normas Internacionais vigentes. 

A NR-10 explicitou que o aterramento das instalações é 
uma medida de proteção coletiva e determinou, ainda, que o aterra-

Medida de Proteção Cole- NBR 5410 NBR 14039 

Extra-baixa tensão de segu- 5.1.2.5 NA 

Isolação das partes vivas B.1 5.1.1.1 

Invólucro ou barreira B.2 5.1.1.2 

Eqüipotencialização e sec-
cionamento automático da 

5.1.2.2 5.1.2 

Separação elétrica 5.1.2.4 NA 

Isolação dupla ou reforçada 5.1.2.3 NA 

Obstáculos 5.1.5.3 5.1.1.3 

Colocação fora de alcance 5.1.5.4 5.1.1.4 

Proteção adicional 5.1.3 NA 
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mento das instalações elétricas deva ser executado conforme regula-
mentação estabelecida pelos órgãos competentes e, na ausência 
desta, deve atender às Normas Internacionais vigentes. 

Para o atendimento desta prescrição devem ser considera-
das as seguintes normas: 

a) a NBR 5410 para as instalações elétricas de baixa tensão; 

b) a NBR 14039 para as instalações elétricas de alta tensão com 
tensão nominal até 36,2 kV; 

c) a IEC 61936-1 - Power installations exceeding 1 kV a. c. para as 
instalações elétricas com tensão nominal superior a 36,2 kV, uma 
vez que não há norma brasileira; 

d) a NBR 5419 para as instalações de SPDA. 

10.2.9 - MEDIDAS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

10.2.9.1 Nos trabalhos em instalações elétricas, quan-
do as medidas de proteção coletiva forem tecnicamen-
te inviáveis ou insuficientes para controlar os riscos, 
devem ser adotados equipamentos de proteção indivi-
dual específicos e adequados às atividades desenvolvi-
das, em atendimento ao disposto na NR 6. 

A legislação referente aos EPI´s, a NR-6, determina que a 
empresa seja obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, 
EPI adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e fun-
cionamento, nas seguintes circunstâncias: 

a) sempre que as medidas de proteção coletiva forem tecnicamente 
inviáveis ou não oferecerem completa proteção contra os riscos de 
acidentes do trabalho e/ou de doenças profissionais e do trabalho; 

b) enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo im-
plantadas; 

c) para atender a situações de emergência. 
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Pode-se concluir que em condições normais, fora das situa-
ções de emergências, os EPI's são medidas complementares ou 
adicionais às medidas de proteção coletiva, logo o EPI nunca pode 
ser adotado como primeira opção de medida de segurança. A filosofi-
a de proteção dos trabalhadores e a legislação priorizam a elimina-
ção do risco e não a minimização dos danos. 

A especificação do EPI que o trabalhador deve usar em 
cada atividade não é apresentada em nenhuma norma regulamenta-
dora, mas deve ser feita pelos responsáveis definidos na NR-6 e NR-
10, necessariamente a partir de uma análise dos perigos e riscos 
envolvidos em cada atividade. 

Compete ao Serviço Especializado em Engenharia de Segu-
rança e em Medicina do Trabalho - SESMT, ou a Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes - CIPA, nas empresas desobrigadas de 
manter o SESMT, recomendar ao empregador o EPI adequado ao 
risco existente em determinada atividade. Nas empresas desobriga-
das de constituir o SESMT ou a CIPA, cabe ao designado, mediante 
orientação de profissional tecnicamente habilitado, recomendar o EPI 
adequado à proteção do trabalhador. 

10.2.9.2 As vestimentas de trabalho devem ser ade-
quadas às atividades, devendo contemplar a condutibi-
lidade, inflamabilidade e influências eletromagnéticas. 

A NR-10 determina que as vestimentas de trabalho devam 
adequadas as atividades. Entre as características que uma vestimen-
ta de ter podem se destacar: a condutibilidade, a inflamabilidade e as 
influências eletromagnéticas. 

Para a interpretação correta do que é ser adequada, deve-
se recorrer às normas técnicas. De acordo com o item 10.1.2 da NR-
10 na sua aplicação deverão ser observadas as normas técnicas 
oficiais estabelecidas pelos órgãos competentes e, na ausência ou 
omissão destas, as normas internacionais cabíveis. Como ainda não 
existe norma brasileira de vestimentas e também não existe norma 
IEC, o profissional pode recorrer a uma norma estrangeira. A norma 
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estrangeira mais utilizada na definição do critério para que uma vesti-
menta seja considerada adequada é a norma americana NFPA 70E. 
Esta norma deve ser complementada pela IEEE 1584, norma que 
apresenta um guia para o cálculo dos perigos do arco elétrico.  

10.2.9.3 É vedado o uso de adornos pessoais nos tra-
balhos com instalações elétricas ou em suas proximi-
dades. 

Os trabalhos em instalações elétricas apresentam um perigo 
que é inerente à atividade. Este perigo pode ser aumentado com o 
uso de adornos pelos trabalhadores. O adorno pode provocar o aci-
dente ou tornar mais grave as lesões provocadas pelo acidente. Em 
função disto a NR-10 proibiu o uso de adornos nos trabalhos em 
instalações elétricas. 

Como a proibição ao uso de adornos está relacionada com 
a potencialização do perigo, logo o adorno a que a NR-10 se refere é 
o adorno que potencializa o perigo. Para que esta prescrição tenha 
uma maior eficácia, a empresa deve definir, em procedimentos espe-
cíficos, o que são considerados adornos e quais são os adornos que 
estão proibidos. 

10.3 - SEGURANÇA EM PROJETOS 

10.3.1 É obrigatório que os projetos de instalações elé-
tricas especifiquem dispositivos de desligamento de 
circuitos que possuam recursos para impedimento de 
reenergização, para sinalização de advertência com 
indicação da condição operativa. 

O item 10.5.1 determina as medidas necessárias para que 
uma instalação seja considerada desenergizada. A desenergização é 
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considerada, no item 10.2.8.2, como a medida de controle prioritária 
nas intervenções em instalações elétricas. 

Para que uma instalação seja considerada desenergizada 
devem ser atendidas as seis medidas estabelecidas no item 10.5.1, 
entre elas, as estabelecida nas alíneas: b, que estabelece o impedi-
mento de reenergização e f, que estabelece a instalação da sinaliza-
ção de impedimento de reenergização. Para permitir que o trabalha-
dor possa realizar estas operações a NR-10 determinou que os pro-
jetos especificassem dispositivos que permitam a realização do im-
pedimento de reenergização, também conhecido como bloqueio, e a 
sinalização do impedimento. 

10.3.2 O projeto elétrico, na medida do possível, deve 
prever a instalação de dispositivo de seccionamento de 
ação simultânea, que permita a aplicação de impedi-
mento de reenergização do circuito. 

Uma das medidas de proteção coletivas que foi introduzida 
pela NR-10 como obrigatória nos projetos das instalações elétricas 
dos locais de trabalhos é o uso de dispositivos de seccionamento de 
circuitos que, na medida do possível, devem ser de ação simultânea, 
ou seja, multipolares, que possuam recursos para impedimento de 
reenergização. Esta medida tem o objetivo facilitar a operação de 
desenergização da instalação, conforme o procedimento estabeleci-
do no item 10.5.1. Esta prescrição deve ser atendida tanto para ins-
talações de baixa tensão quanto para as instalações de alta tensão 
(acima de 1000 v). 

Para as instalações de baixa tensão a NBR 5410 apresenta 
na seção 6.3.7.2, que trata dos dispositivos de seccionamento, os 
requisitos necessários para os dispositivos sejam considerados ade-
quados para realizar a função de seccionamento. 

Para as instalações de alta tensão até 36,2 kV a NBR 14039 
apresenta na seção 6.3.6.1, que trata dos dispositivos de secciona-
mento, os requisitos necessários para os dispositivos sejam conside-
rados adequados para realizar a função de seccionamento. 
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10.3.3 O projeto de instalações elétricas deve conside-
rar o espaço seguro, quanto ao dimensionamento e a 
localização de seus componentes e as influências ex-
ternas, quando da operação e da realização de servi-
ços de construção e manutenção. 

O projeto deve garantir que os componentes da instalação 
elétrica sejam dispostos de modo a permitir: 
a) espaço suficiente para a instalação inicial e eventual substitui-
ção posterior dos componentes individuais e; 

b) acessibilidade para fins de serviço, verificação, manutenção e 
reparos. 

O projeto de instalações elétricas deve considerar o espaço 
seguro, dispondo os componentes da instalação elétrica de modo a 
permitir espaço suficiente tanto para a instalação inicial quanto para 
a substituição posterior de partes, bem como acessibilidade para fins 
de operação, verificação, manutenção e reparos. Este espaço deve 
considerar a dimensão e a localização dos componentes e ainda as 
influências externas a que eles estão submetidos, quando da opera-
ção e da realização de serviços de construção e manutenção. A nor-
ma NBR 14039 prescreve para as instalações de média tensão di-
mensões mínimas para os locais onde há circulação de pessoas. 

Devem ser considerados também os espaços seguros para 
que sejam, ainda na fase de projetos, minizados os riscos de choque 
elétrico e de queimadura por arco elétrico, que o trabalhador estará 
exposto nas tarefas de manutenção. 

No caso dos riscos de choque elétrico, o projetista deve 
considerar os espaços necessários para que os trabalhadores pos-
sam realizar as tarefas na zona livre, isto permite que os trabalhos 
possam ser executados com as instalações desenergizadas. 

No caso da queimadura por arco elétrico, o projeto deve 
considerar espaços suficientes, quando possível, para que os traba-
lhadores possam realizar suas tarefas a uma distância segura, isto é, 
a uma distância onde o risco do arco elétrico esteja controlado. 



 

Copyright © 2006-2008 Mi Omega Engenharia. Todos os direitos reservados     25 

10.3.3.1 Os circuitos elétricos com finalidades diferen-
tes, tais como: comunicação, sinalização, controle e 
tração elétrica devem ser identificados e instalados 
separadamente, salvo quando o desenvolvimento tec-
nológico permitir compartilhamento, respeitadas as 
definições de projetos. 

A NBR 5410 estabelece na seção 6.2.9.5 que, a princípio, 
os circuitos de energia elétrica e os de sinalização comunicação 
(circuito em tensão de segurança) não devem compartilhar a mesma 
linha elétrica. Esta exigência da norma não leva em conta os cuida-
dos específicos que devem ser adotados pelo projetista visando 
compatibilidade eletromagnética, considera apenas o perigo de uma 
falha de isolação nos cabos de tensão mais elevada. Quando for 
necessário este compartilhamento, a NBR 5410 apresenta as condi-
ções que devem ser atendidas para que estes circuitos possam ser 
compartilhados, que são: 

a) que todos os condutores sejam isolados para a tensão mais eleva-
da presente; ou 

b) que seja atendida uma das seguintes condições: 

1) os condutores com isolação apenas suficiente para a 
aplicação a que se destinam forem instalados em comparti-
mentos separados do conduto a ser compartilhado; 

2) forem utilizados eletrodutos separados. 
 

Para alta tensão até 36,2 kV a NBR 14039 estabelece na 
seção 6.2.9.5 que trata da vizinhança com outras linhas elétricas, 
que as linhas elétricas de diferentes tensões nominais não devem 
ser colocadas nas mesmas canaletas ou poços, a menos que sejam 
tomadas precauções adequadas para evitar que, em caso de falta, 
os circuitos de menores tensões nominais sejam submetidos a so-
bretensões, estas precauções podem ser as mesmas adotadas na 
baixa tensão. 
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10.3.4 O projeto deve definir a configuração do esque-
ma de aterramento, a obrigatoriedade ou não da interli-
gação entre o condutor neutro e o de proteção e a co-
nexão à terra das partes condutoras não destinadas à 
condução da eletricidade. 

Esquema de aterramento é uma classificação de todas as 
combinações possíveis de ligações de um condutor da alimentação, 
normalmente o condutor neutro, e do condutor de proteção nos ele-
trodos de aterramento. Por esta classificação, o aterramento do neu-
tro e sua ligação com o condutor de proteção ficam completamente 
definidos com apenas três letras, sem deixar margem a dúvidas. 

O esquema de aterramento é um importante fator na defini-
ção das medidas proteção contra choques por contatos indiretos e 
contra sobretensões. 

A NBR 5410 define na seção 4.2.2.2 os esquemas de ater-
ramento usados nas instalações de baixa tensão, que são: TN (TNS, 
TNC e TNC-S), TT e IT. 

A NBR 14039 define na seção 4.2.3 os esquemas de aterra-
mento usados nas instalações de alta tensão até 36,2 kV, que são: 
TNR, TTN, TTS, ITR, ITN e ITS. 

10.3.5 Sempre que for tecnicamente viável e necessá-
rio, devem ser projetados dispositivos de seccionamen-
to que incorporem recursos fixos de eqüipotencializa-
ção e aterramento do circuito seccionado. 

A exigência de que durante no projeto seja previsto disposi-
tivos que imcorporem recursos fixos de eqüipotencialização e aterra-
mento do circuito seccionado é de grande utilidade. O uso de tais 
dispositivos facilita o procedimento de desenergização durante os 



 

Copyright © 2006-2008 Mi Omega Engenharia. Todos os direitos reservados     27 

trabalhos de manutenção e previne o uso de soluções improvisadas, 
que em muitas situações podem ser inadequadas. 

No caso das instalações elétricas de alta tensão deve ser 
especificadas, quando aplicável, chaves seccionadoras com aterra-
mento rápido segundo a NBR 6935. 

10.3.6 Todo projeto deve prever condições para a ado-
ção de aterramento temporário. 

Neste item novamente, para facilitar o procedimento de de-
senergização nos trabalhos de manutenção, a NR-10 estabeleceu 
que todo projeto devesse prever condições para a adoção de aterra-
mento temporário, esta prescrição pode ser atendida se nos projetos 
de instalações, especialmente as de alta tensão (tensão acima de 
1000 V), são previsto a instalação de terminais interligados ao eletro-
do de aterramento da própria instalação, para conexão dos conjuntos 
de aterramento temporários. Estes terminais devem ser previstos em 
todos os locais possíveis de se realizar o aterramento temporário. 

A previsão, ainda na fase de projeto, de condições para 
adoção de aterramento temporário é de fundamental importância 
para garantir a segurança do trabalhador em uma instalação dese-
nergizada. Nesta fase quando a instalação está em estudo é mais 
fácil escolher um eletrodo de aterramento adequado. Isto evita impro-
visação do eletrodo de aterramento durante os trabalhos de desener-
gização da instalação. 

10.3.7 O projeto das instalações elétricas deve ficar à 
disposição dos trabalhadores autorizados, das autori-
dades competentes e de outras pessoas autorizadas 
pela empresa e deve ser mantido atualizado. 
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No item 10.3.7 a NR-10 o termo projeto tem o sentido de 
documentação de projeto, e como o item 10.1.2 determina que a NR-
10 se aplica observando as normas técnicas, a documentação de 
projeto segundo as normas técnicas brasileiras de instalações elétri-
cas deve conter, no mínimo: 

a) plantas; 

b) esquemas unifilares e outros, quando aplicáveis; 

c) detalhes de montagem, quando necessários; 

d) memorial descritivo da instalação; 

e) especificação dos componentes (descrição, características 
nominais e normas que devem atender); 

f) parâmetros de projeto (correntes de curto-circuito, queda de 
tensão, fatores de demanda considerados, temperatura ambiente, 
etc.). 

Este item da NR-10 complementa o item 10.2.3 que deter-
mina que a obrigação das empresas de manterem os esquemas uni-
filares atualizados, mostrando a importância da atualização de toda a 
documentação, inclusive os diagramas de comando. 

A documentação de projeto atualizada deve ficar a disposi-
ção dos trabalhadores autorizados, segundo o item 10.14.4, respeita-
das as abrangências, limitações e interferências nas tarefas. Esta 
exigência da NR-10, que estabelece a permanente disponibilidade da 
documentação de projeto aos trabalhadores autorizados, é de funda-
mental importância para que uma tarefa possa ser realizada com 
segurança uma vez que base em uma documentação desatualizada 
o trabalhador pode realizar manobras indesejadas nas instalações 
elétricas, compromentendo com isto a sua segurança e a de outras 
pessoas. 

10.3.8 O projeto elétrico deve atender ao que dispõem 
as Normas Regulamentadoras de Saúde e Segurança 
no Trabalho, as regulamentações técnicas oficiais esta-
belecidas, e ser assinado por profissional legalmente 
habilitado. 
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A NR-10 determina que o projetista de instalações elétricas 
deva atender, além da NR-10, as demais Normas Regulamentado-
ras. Aliás, esta obrigação já existia pelo Código de Defesa do Consu-
midor, Lei No 8.078 de 11 de setembro de 1990, que no Art. 39 inciso 
VIII determina que é vedado ao fornecedor de produtos ou serviços 
colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais compe-
tentes ou, se normas específicas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Indus-
trial - Conmetro. 

A prestação de serviços em desacordo com as normas ex-
pedidas pelos órgãos oficiais, como as Normas Regulamentadoras, e 
as normas da ABNT, é considerada como prática infrativa pelo De-
creto No 2.181 de 20 de março de 1997, que estabelece as normas 
gerais de aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 
8.078, no artigo 12 inciso IX. 

 
O Artigo 18 do Decreto 2.181 estabelece que a inobservân-

cia das normas contidas na Lei nº 8.078, de 1990, e das demais nor-
mas de defesa do consumidor constituirá prática infrativa e sujeitará 
o fornecedor às seguintes penalidades, que poderão ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, inclusive de forma cautelar, anteceden-
te ou incidente no processo administrativo, sem prejuízo das de natu-
reza cível, penal e das definidas em normas específicas: 
I - multa; 

II - apreensão do produto; 

Ill - inutilização do produto; 

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente; 

V - proibição de fabricação do produto; 

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviços; 

VII - suspensão temporária de atividade; 

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 
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IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de 
atividade; 

XI - intervenção administrativa; 

XII - imposição de contrapropaganda. 

10.3.9 O memorial descritivo do projeto deve conter, no 
mínimo, os seguintes itens de segurança: 

O item 10.3.9 da NR-10 define que o memorial descritivo do 
projeto deve conter, no mínimo, os seguintes itens de segurança. Um 
aspecto importante a ressaltar é que a NR-10 não criou o memorial 
descritivo, mas estabeleceu os itens de segurança que deve conter 
no memorial que já existe. 

a) especificação das características relativas à prote-
ção contra choques elétricos, queimaduras e outros 
riscos adicionais; 

No projeto das instalações elétricas deverão ser considera-
das as medidas de proteção para garantir a segurança estabelecida 
no capítulo 5 das normas de instalações elétricas, tanto na NBR 
5410 quanto na NBR 14039. 

No memorial devem conter uma descrição das soluções 
adotadas na proteção contra os riscos de choques elétricos, queima-
duras e outros riscos adicionais. Por exemplo, no caso das medidas 
de proteção contra choques elétricos é necessário que o projetista 
descreva quais as medidas foram adotadas para proteção: contra 
contatos diretos e contra contatos indiretos, quais as influências ex-
ternas foram usadas na seleção das medidas de proteção (as influ-
ências externas relevantes para a proteção contra choques elétricos 
estão nas tabelas 18 e 19 da NBR 5410 e nas tabelas 12 e 13 da 
NBR 14039) e como são aplicadas estas medidas. 
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Estas informações serão muito úteis para os serviços de 
manutenção quando, durante a vida da instalação, algum parâmetro 
for alterado e com isto a medida relacionada a este parâmentro per-
der a eficácia. 

b) indicação de posição dos dispositivos de manobra 
dos circuitos elétricos: (Verde - “D”, desligado e Verme-
lho - “L”, ligado); 

A padronização da indicação do estado dos dipositivos de 
manobra é um importante aspecto para a segurança visto que o tra-
balhador pode saber, sem ambiguidades, o estado do dispositivo. É 
igualmente importante a sinalização do estado de energização dos 
componentes da instalação indicada por botões e sinaleiros nos pai-
neis de alimentação destes componentes. 

c) descrição do sistema de identificação de circuitos 
elétricos e equipamentos, incluindo dispositivos de ma-
nobra, de controle, de proteção, de intertravamento, 
dos condutores e os próprios equipamentos e estrutu-
ras, definindo como tais indicações devem ser aplica-
das fisicamente nos componentes das instalações; 

O sistema de identificação dos circuitos e equipamentos 
elétricos é muito importante na segurança dos trabalhos de manun-
tenção. O sistema de identificação deve ser padronizado para a em-
presa e ainda, deve ser único para a identificação física do compo-
nente e a documentação da instalação, por isto ele deve ser concebi-
do e adotado na fase de projeto. O sistema de identificação inclui 
tanto a parte física quanto a sua codificação. 

Um aspecto muito importante quando se realiza projetos de 
ampliação das instalações elétricas é a manutenção do sistema de 
identificação já adotado na empresa. Para isto nestes trabalhos o 
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projetista deve adotar o sistema já existente na empresa e não o seu 
próprio sistema. 

d) recomendações de restrições e advertências quanto 
ao acesso de pessoas aos componentes das instala-
ções; 

As normas de instalações elétricas permitem que em locais 
de serviços elétricos a proteção contra choques elétricos possa ser 
realizada com medidas parciais ou mesmo omitida. 

A adoção de medidas parciais de proteção contra choques 
elétricos, o uso de obstáculos ou a colocação fora de alcance, so-
mente é permitido em locais acessíveis exclusivamente por profissio-
nais autorizados, e desde que estes locais sejam sinalizados de for-
ma clara e visível por meio de indicações apropriadas. 

Em casos excepcionais, especialmente para instalações 
elétricas de baixa tensão, nos locais onde serão realizados trabalhos 
com as instalações energizadas podem ser omitidas as proteções 
contra choques elétricos. A omissão das medidas de proteção contra 
choques somente são admitidas quando satisfeitas as seguintes con-
dições: 

a) os locais devem ser sinalizados de forma clara e visível, por meio 
de indicações apropriadas; 

b) os trabalhadores devem estar devidamente instruídos com relação 
às condições do local e às tarefas a serem nele executadas e; 

c) não deve ser possível ingressar nestes locais sem o auxílio ou a 
liberação de algum dispositivo especial. 

Caso o projetista adote alguma medida de proteção parcial 
ou mesmo omita as medidas de proteção contra choques elétricos, 
em alguma parte da instalação, deve ser indicado no memorial como 
deve ser restrindo o acesso e a respectiva sinalização de segurança. 
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e) precauções aplicáveis em face das influências exter-
nas; 

A codificação das influências externas existente nas normas 
técnicas brasileiras é aquela adotada internacionalmente, no conjun-
to das regras relativas às instalações. A classificação e a codificação 
das influências externas que devem ser consideradas na concepção 
e na execução das instalações elétricas. Cada condição de influência 
externa é designada por um código que compreende sempre um 
grupo de duas letras maiúsculas e um número, como descrito a se-
guir: 

a) a primeira letra indica a categoria geral da influência externa: 

  A = meio ambiente; 

  B = utilização; 

  C = construção das edificações; 

b) a segunda letra (A, B, C, ...) indica a natureza da influência exter-
na; 

c) o número (1, 2, 3, ...) indica a classe de cada influência externa. 

Para as instalações de baixa tensão as influências externas 
são apresentadas nas Tabelas 1 a 18 da NBR 5410. Estas influên-
cias serão utilizadas para determinar as características dos diversos 
componentes, com auxílio das Tabelas 32 (componentes em geral) e 
34 (linhas elétricas). 

Para as instalações de alta tensão, para tensão nominal 
inferior a 36,2 kV, as influências externas são apresentadas nas ta-
belas 1 a 18 da NBR 14039. Estas influências serão utilizadas para 
determinar as características dos diversos componentes, com auxílio 
das tabelas 24 (componentes em geral) e 26 (linhas elétricas). 

Quando as condições às quais estão submetidas as instala-
ções forem diferentes daquelas definidas na norma, as instalações 
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podem ser objeto de convenções particulares, que podem se referir 
às normas relativas as suas prescrições especiais, quando existirem. 

f) o princípio funcional dos dispositivos de proteção, 
constantes do projeto, destinados à segurança das 
pessoas; e 

O princípio de funcionamento dos dispositivos de proteção 
deve ser explicitado no memorial descritivo. Este aspecto é de funda-
mental importância, porque explicita a solução adotada pelo projetis-
ta para implementar as medidas de proteção para garantir a seguran-
ça dos trabalhadores. Um exemplo disto é o seccionamento automá-
tico da alimentação. A NBR 5410 estabelece no item 5.1.2.2.4.2 que 
trata da aplicação desta medida no esquema TN e alínea e que po-
dem ser usados os seguintes dispositivos de proteção: 

a) dispositivos de proteção a sobrecorrente (disjuntores e fusíveis) ou 

b) dispositivos de proteção a corrente diferencial-residual 
(dispositivos DR). 

Logo, o projetista de explicitar no memorial qual foi a solu-
ção adotada, qual o dispositivo usado para implementar o secciona-
mento automático da alimentação. 

g) descrição da compatibilidade dos dispositivos de 
proteção com a instalação elétrica. 

Neste último item exgido no memorial descritivo o projetista 
deve descrever as soluções adotadas, quando descreve a compatibi-
lidade dos dispositivos de proteção e a instalação elétrica. Este item 
difere dos demais por exigir a descrição e não somente a apresenta-
ção da solução adotada. Isto faz com que o memorial contenha mais 
informações sobre a solução adotada e os critérios adotados. Estas 
informações são de gande utilidade para os trabalhadores que irão 
realizar a manutenção e operação desta instalação.  
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10.3.10 Os projetos devem assegurar que as instala-
ções proporcionem aos trabalhadores iluminação ade-
quada e uma posição de trabalho segura, de acordo 
com a NR 17 - Ergonomia. 

No projeto devem ser consideradas, além da segurança nas 
instalações, as condições de trabalho, como por exemplo, a posição 
de trabalho e a iluminação do local. Quando estas condições não são 
adequadas podem provocar acidentes. 

A Norma Regulamentadora que trata da Ergonomia é a NR-
17. Esta Norma Regulamentadora visa a estabelecer parâmetros que 
permitam a adaptação das condições de trabalho às características 
psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar um má-
ximo de conforto, segurança e desempenho eficiente. 

No que se refere ao nível de iluminamento, a NR-17 deter-
mina que os valores que deverão ser adotados são aqueles especifi-
cados na norma técnica brasileira, a NBR 5413. 

10.4 - SEGURANÇA NA CONSTRUÇÃO, MONTAGEM, OPERA-
ÇÃO E MANUTENÇÃO 

A NR-10 define na seção 10.5 os requisitos e condições 
mínimas de segurança das instalações e dos serviços realizados nas 
atividades de construção, montagem, operação, reformas, amplia-
ção, reparos e inspeção das instalações elétricas. 

A NR-10 apresentou requisitos de segurança genéricos para 
as instalações, deixando para as normas técnicas a definição de 
requisitos mais específicos e detalhados, uma vez que a NR-10 se 
aplica observando as normas técnicas, como determinado no item 
10.1.2. 

No caso dos serviços, a NR-10 apresentou requisitos para 
serem para serem usados como fundamentos nos procedimentos de 
trabalho.  
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10.4.1 As instalações elétricas devem ser construídas, 
montadas, operadas, reformadas, ampliadas, repara-
das e inspecionadas de forma a garantir a segurança e 
a saúde dos trabalhadores e dos usuários, e serem 
supervisionadas por profissional autorizado, conforme 
dispõe esta NR.  

Para que a segurança dos trabalhadores e usuários seja 
garantida durante os trabalhos de construção, montagens, operação, 
reforma, ampliação, reparação e inspeção devem ser adotadas, prio-
ritariamente, medidas de proteção coletivas aplicáveis, como deter-
mina o item 10.2.8.1. As medidas de proteção contra os riscos elétri-
cos aplicáveis são definidas nas normas técnicas de instalações elé-
tricas. 

Para este tipo de trabalho, as normas de instalações elétri-
cas exigem um tipo de instalação especial que é a instalação elétrica 
temporária. As medidas de controle aplicáveis a este tipo de instala-
ção são apresentadas de forma geral na NBR 5410 e de forma mais 
específica na IEC 60364-7-704. 

Devido às suas características especiais estas instalações 
apresentam riscos específicos que devem ser controlados com medi-
das de controle específicas, definidas nestas normas, como por e-
xemplo, os serviços em compartimentos condutivos que tem as suas 
medidas de proteção apresentadas na seção 9.3 da NBR 5410. 

Em situações onde as medidas de proteção coletivas forem 
tecnicamente inviáveis ou insuficientes para controlar os riscos exis-
tentes nestas instalações, como determina o item 10.2.9.1 da NR-10 
e a alínea a do item 6.3 da NR-6, ou enquanto estas medidas estive-
rem sendo implantadas, como determina a alínea c do item 6.3 da 
NR-6, devem ser usados equipamentos de proteção individual ade-
quados ao risco. 

A ferramenta adequada para se determinar de forma eficaz 
as medidas de proteção aplicáveis e adequados ao risco, tanto as 
coletivas quando os EPI’s,  é a análise de risco. 

O item 10.4.1 ainda explicita a necessidade de que estas 
instalações sejam supervisionadas por profissional autorizado. Isto 
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porque, estes profissionais que receberam os treinamentos de quali-
ficação e capacitação e adicionalmente, para serem autorizados, o 
treinamento de segurança são os profissionais adequados para es-
colherem as medidas aplicáveis a este tipo de instalação. 

10.4.2 Nos trabalhos e nas atividades referidas devem 
ser adotadas medidas preventivas destinadas ao con-
trole dos riscos adicionais, especialmente quanto a 
altura, confinamento, campos elétricos e magnéticos, 
explosividade, umidade, poeira, fauna e flora e outros 
agravantes, adotando-se a sinalização de segurança. 

A prescrição de caráter geral relativa às medidas de contro-
le do item 10.2.1 determina que em todas as intervenções em insta-
lações elétricas devem ser adotadas medidas preventivas de contro-
le do risco elétrico e de outros riscos adicionais, mediante técnicas 
de análise de risco, de forma a garantir a segurança e a saúde no 
trabalho. Para o atendimento desta prescrição, além dos riscos elétri-
cos, devem ser considerados na proteção do trabalhador os riscos 
adicionais, aos quais o trabalhador está sujeito durante a execução 
das suas tarefas. 

A NR-10 definiu no Glossário riscos adicionais como todos 
os demais grupos ou fatores de risco, além dos elétricos, específicos 
de cada ambiente ou processos de Trabalho que, direta ou indireta-
mente, possam afetar a segurança e a saúde no trabalho. 

O objetivo da NR-10 determinado no item 10.1.1 é estabele-
cer os requisitos e condições mínimas objetivando a implementação 
de medidas de controle e sistemas preventivos, de forma a garantir a 
segurança e a saúde dos trabalhadores que, direta ou indiretamente, 
interajam em instalações elétricas e serviços com eletricidade. Para 
atender a este objetivo de forma integral e eficaz, a NR-10 não pode 
ficar restrita à determinação das medidas de controle do risco elétri-
co, mas deve abranger também dos riscos adicionais. 

Para exemplificar os tipos de riscos adicionais a NR-10 u-
sou, como exemplo: altura, confinamento, campos elétricos e magné-
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ticos, explosividade, umidade, poeira, fauna e flora, mas evidente-
mente as medidas de controle não deve ficar restrito a estes riscos, 
deve abranger todos os riscos adicionais que podem estar submeti-
dos os trabalhadores durante a realização das suas tarefas, determi-
nados na análise de risco. 

Finalmente a NR-10 determina que se deve sinalizar a exis-
tência do risco, adotando-se a sinalização de segurança. 

10.4.3 Nos locais de trabalho só podem ser utilizados 
equipamentos, dispositivos e ferramentas elétricas 
compatíveis com a instalação elétrica existente, preser-
vando-se as características de proteção, respeitadas 
as recomendações do fabricante e as influências exter-
nas. 

10.4.3.1 Os equipamentos, dispositivos e ferramentas 
que possuam isolamento elétrico devem estar adequa-
dos às tensões envolvidas, e serem inspecionados e 
testados de acordo com as regulamentações existentes 
ou recomendações dos fabricantes. 

10.4.4 As instalações elétricas devem ser mantidas em 
condições seguras de funcionamento e seus sistemas 
de proteção devem ser inspecionados e controlados 
periodicamente, de acordo com as regulamentações 
existentes e definições de projetos. 

10.4.4.1 Os locais de serviços elétricos, compartimen-
tos e invólucros de equipamentos e instalações elétri-
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cas são exclusivos para essa finalidade, sendo expres-
samente proibido utilizá-los para armazenamento ou 
guarda de quaisquer objetos. 

Os locais de serviços elétricos, assim como as caixas que 
servem de invólucros para os equipamentos não devem ser usados 
como depósito de quaisquer objetos, inclusive componentes elétricos 
para reposição durante os trabalhos de manutenção. Esta exigência 
da NR-10 tem pelo menos duas razões de ser uma relacionada com 
a segurança dos trabalhadores e outra relacionada à garantia do 
componente que está sendo armazenado. 

A primeira razão, relativa à segurança do trabalhador, vem 
do fato de que a introdução objetos nestes locais aumenta o risco de 
acidente. Nesta situação duas situações devem ser consideradas: 

� a primeira a introdução objetos de grande dimensões em lo-
cais de serviços elétricos, tais como subestações, que podem 
provocar quedas, aproximações indevidas às partes energiza-
das, por dificultar a circulação no local e 

� a segunda a introdução de objetos de pequenas dimensões, 
como os componentes reservas para manutenção, nas caixas 
que servem de invólucro, neste caso o risco é de provocar de 
arco elétrico e contato acidental com as partes vivas.  

A segunda razão, relativa à qualidade dos componentes 
armazenados, não se pode garantir que um componente mantenha 
suas características e o seu desempenho quando armazenados em 
condições inadequadas. Um exemplo desta situação é o armazena-
mento de fusíveis no interior dos painéis e quadros para facilitar a 
sua reposição no caso de queima. Neste exemplo não se pode ga-
rantir o desempenho do fusível na momento em que se precisa subs-
tituir, este fusível pode ter sido usado e com isto já submetido a uma 
sobrecarga ou curto-circuito e não apresentar o desempenho original 
ou ainda, devido as condições inadequadas de armazenamento, ter 
absorvido a umidade do meio. 
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10.4.5 Para atividades em instalações elétricas deve 
ser garantida ao trabalhador iluminação adequada e 
uma posição de trabalho segura, de acordo com a NR 
17 - Ergonomia, de forma a permitir que ele disponha 
dos membros superiores livres para a realização das 
tarefas. 

10.4.6 Os ensaios e testes elétricos laboratoriais e de 
campo ou comissionamento de instalações elétricas 
devem atender à regulamentação estabelecida nos 
itens 10.6 e 10.7, e somente podem ser realizados por 
trabalhadores que atendam às condições de qualifica-
ção, habilitação, capacitação e autorização estabeleci-
das nesta NR. 

10.5 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DESENER-
GIZADAS 

10.5.1 Somente serão consideradas desenergizadas as 
instalações elétricas liberadas para trabalho, mediante 
os procedimentos apropriados, obedecida a seqüência 
abaixo: 

Para que os trabalhos de desenergização seja feita de for-
ma eficaz é recomendável que seja elaborado um procedimento de 
trabalho específico para a desenergização das instalações elétricas. 
Neste procedimento deve ser atentado para o fato de que existem 
particularidades que devem ser consideradas para cada tipo de ins-
talação, são exemplos destas particularidades: 
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o aterramento temporário para uma instalação de baixa ten-
são não é executado da mesma forma que um aterramento temporá-
rio para uma instalação de alta tensão; 

o aterramento temporário em externas pode ser não ser 
executado da mesma forma que um aterramento temporário em uma 
instalação dentro de uma edificação. 

Outro aspecto importante a ser considerado é o profissional 
que irá realizar os serviços de desenergização, este profissional deve 
ser um treinamento especial para esta tarefa, uma vez que a segu-
rança dos trabalhadores que irão realizar os serviços nas instalações 
desenergizadas é determinada pela eficácia de suas ações. 

A NR-10 determinou a seqüência de procedimentos de de-
senergização como uma medida de proteção coletiva dos riscos elé-
tricos, por isto pode ser necessário executar outras atividades antes 
de que seja iniciado os trabalhos do processo de desenergização. 
Um exemplo de tarefa que pode ser necessária executar antes da 
desenergização é a interrupção da corrente com dispositivos ade-
quados, se os dispositivos de seccionamento não tiverem a capaci-
dade de interromper a corrente de carga. Em qualquer situação, 
sempre, antes de iniciar os trabalhos de desenergização da instala-
ção elétrica o responsável pela tarefa de desergização deve identifi-
car com precisão a zona de trabalho e os elementos da instalação 
em que irão realizar os trabalhos e deve transmitir esta informação 
com clareza ao supervisor dos trabalhos (conforme determina o item 
10.11.6 da NR-10) e a todos os trabalhadores envolvidos na inter-
venção da instalação desenergizada. 

Estas tarefas são muito importantes para garantir a segu-
rança de todos os envolvidos na operação e das pessoas que estão 
no entorno da zona de trabalho e, ainda, faz parte do planejamento 
do trabalho determinado no item 10.11.7 da NR-10.  

Como a tarefa de desenergização de uma instalação energi-
zada é considerada pelo item 10.5.4 da NR-10 como um trabalho em 
instalações energizadas, por que há possibilidade de energização 
por qualquer meio ou razão, todos os trabalhadores que executam a 
tarefa de desenergizar a instalação devem ser autorizados a traba-
lhar com instalações elétricas energizadas, de acordo com o capítulo 
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10.8 da NR-10. Portanto, enquanto não forem executadas todas as 
medidas determinadas no item 10.5.1 a instalação não é considerada 
desenergizada e sim desligada, e tratada, para fins de segurança, 
como instalação energizada. 

a) seccionamento; 

O seccionamento é definido como a ação destinada a cortar 
a alimentação de toda ou de uma parte determinada de uma instala-
ção elétrica, separando-a de qualquer fonte de energia elétrica, por 
razões de segurança. O seccionamento é realizado através da aber-
tura de um dispositivo de manobra mecânico que, na posição aberta, 
assegura uma distância de seccionamento, que é a distância de iso-
lamento entre os contatos abertos de um dispositivo de manobra 
mecânico, que satisfaz os requisitos de segurança especificados. A 
distância de separação suficiente para garantir eletricamente o isola-
mento necessário depende do meio em que se realiza o secciona-
mento que pode ser ar ou outro meio isolante. 

As normas de instalações elétricas especificam os requisitos 
necessários que um dispositivo seccionador deve atender para ga-
rantir a segurança dos trabalhadores. Para as instalações de baixa 
tensão a NBR 5410 as prescrições relativas ao dispositivos de sec-
cionamento estão na seção 6.3.7.2. No caso das instalações de alta 
tensão até 36,2kV a NBR 14039 apresenta as prescrições na seção 
6.3.6.1. Nos dois casos, instalações de baixa e alta tensão, as res-
pectivas norma prescrevem que o seccionamento de circuito elétrico 
deve ser realizado com o uso de seccionadores, interruptores-
seccionadores, disjuntores, remoção de fusíveis ou extração dos 
disjuntores. 

b) impedimento de reenergização; 

O objetivo desta medida é impedir que a medida de seccio-
namento, já realizada, seja anulada por um fechamento intempestivo 
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ou acidental do dispositivo de seccionamento. Trata-se, pois de as-
segurar que não se possa produzir fechamentos intempestivos ou 
acidentais dos dispositivos de seccionamento, seja por uma falha 
técnica, erro humano ou causas imprevistas. 

O impedimento de reenergização deve ser realizado, prefe-
rencialmente, por bloqueio dos dispositivos de seccionamento. Quan-
do não for possível a utilização de bloqueios, deverão ser adotadas 
outras medidas que garantam uma proteção equivalente. Este blo-
queio ou intertravamento podem ser de vários tipos: 

a) O bloqueio mecânico consiste em imobilizar o comando do equi-
pamento por meio de cadeados, fechaduras, etc, como mostrado na 
figura 5-a. 

b) O bloqueio elétrico consiste em impedir o funcionamento do equi-
pamento por meio da abertura de um circuito de comando e aciona-
mento elétrico. 

c) O bloqueio pneumático consiste em impedir o acionamento do 
equipamento atuando sobre a alimentação de ar comprimido. 

d) O bloqueio físico consiste em colocar entre os contatos do equipa-
mento um elemento isolante que impeça fisicamente o fechamento 
destes contatos, como mostrado na figura 5-b. O elemento isolante 
deve ter características adequadas: elétricas e dimensionais, deven-
do ser construído especificamente para este fim. 

Também pode ser considerado bloqueio mecânico o obtido 
por equipamentos extraíveis quando, depois de extraídos, são retira-
dos do seu cubículo e estes são fechados por um meio seguro. 

c) constatação da ausência de tensão; 

A verificação da ausência de tensão se faz por meio de e-
quipamento adequado, para comprovar que não há tensão naquela 
parte da instalação elétrica. A verificação de ausência de tensão de-
ve ser feita em todas as partes vivas da instalação elétrica, no lugar 
onde se vai realizar os trabalhos e em todos os pontos onde foram 
isoladas as possíveis fontes de tensão. Esta comprovação deve ser 
efetuada sempre sob o pressuposto de que existe tensão. 
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A verificação de ausência de tensão deve ser realizada nas 
três fases do sistema trifásico e no neutro, quando existir. Também é 
recomendado verificar a ausência de tensão em todas as massas 
acessíveis suscetíveis de ser colocada em acidentalmente em ten-
são. 

A verificação de ausência de tensão deve ser realizada ime-
diatamente antes de se efetuar a instalação de aterramento temporá-
rio com eqüipotencialização dos condutores dos circuitos, e no lugar 
onde se vão efetuar estas operações, a fim de reduzir ao mínimo a 
possibilidade de que uma fonte se conecte acidentalmente à instala-
ção por erro ou acidente no intervalo de tempo entre a verificação de 
tensão e a instalação de aterramento temporário com eqüipotenciali-
zação dos condutores dos circuitos. 

No caso de alta tensão, o correto funcionamento dos dispo-
sitivos de verificação de tensão deve ser comprovado antes e depois 
da verificação. Esta comprovação pode ser feita: 

a) tocando o detector em uma parte da instalação, que se 
tem certeza que está em tensão, onde o detector deve atuar, 

b) empregando um dispositivo de comprovação que gera 
uma média tensão. Ao tocar o detector, este deve atuar. Alguns tipos 
de detectores, por exemplo, os ópticos de duas lâmpadas e os óptico
-acústicos levam já incorporado um dispositivo de comprovação, são, 
pois autocomprovantes. Estes verificadores de ausência de tensão 
somente detectam tensões de caráter alternado. Por tanto, não de-
tectam tensões de caráter contínuo, que, podem estar armazenada 
nos capacitores, cabos e linhas aéreas. Os problemas de segurança 
devido à energia, em caráter contínua, armazenada, são resolvidos 
pela instalação de aterramento temporário com eqüipotencialização 
dos condutores dos circuitos. 

Durante os ensaios de verificação de ausência de tensão, 
por razões de segurança, deve-se considerar que todo condutor ou 
equipamento está com tensão, enquanto não se demonstre o contrá-
rio. Portanto, devem ser tomadas as seguintes precauções: 

a) usar todos os equipamentos de proteções adequados, 

b) manter as distâncias de segurança, 
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c) comprovar a ausência de tensão em todos os condutores e equi-
pamentos. 

Os equipamentos para comprovar a ausência de tensão, 
denominam-se detectores, ou verificadores de ausência de tensão. 
Para escolher um detector devem-se considerar os seguintes aspec-
tos: 

a) o detector pode ser de contato ou proximidade, 

b) pode emitir um sinal luminoso, acústico ou ambos, 

c) cada detector tem um campo de utilização definida por uma ten-
são inferior e uma superior (por exemplo, 6 kV a 25 kV, 25 kV a 110 
kV etc.) fora do qual não deve ser utilizado e 

d) para uso interno ou externo. 

d) instalação de aterramento temporário com eqüipo-
tencialização dos condutores dos circuitos; 

O aterramento temporário com eqüipotencialização dos con-
dutores do circuito constitui uma medida preventiva de grande eficá-
cia para proteger os trabalhadores da exposição a diferenças de po-
tenciais perigosas, originadas por defeitos, erros ou situações que 
podem transmitir ou induzir nas instalações tensões imprevistas. 
Esta medida é a que garante a manutenção da segurança durante o 
todo o tempo em que durar o trabalho nas instalações. 

Os condutores de um circuito ou de uma instalação elétrica 
estão: 

a) aterrados quando está diretamente conectada, a terra 
mediante elementos condutores, contínuos, sem soldas nem conec-
tores. 

b) em curto-circuito, quando todos os seus elementos con-
dutores estão diretamente unidos (conectados) entre si por conduto-
res de resistência (impedância) desprezível. 

c) eqüipotencializado quando estão curtocircuitados e ater-
rados. 
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Partes das instalações elétricas onde se vai trabalhar de-
vem ser eqüipotencializadas e aterradas, segundo o item 10.5.1 d) 
da NR-10, nas seguintes condições: 

a) nas instalações de alta tensão ou 

b) nas instalações de baixa tensão que, por indução ou por outras 
razões, podem ser colocados acidentalmente sob tensão. 

Nas instalações de alta tensão (tensão nominal superior a 
1000 V) o aterramento temporário com eqüipotencialização dos con-
dutores dos circuitos antes de se iniciar os trabalhos é sempre obri-
gatório. Para facilitar esta tarefa o item 10.3.5 da NR-10 determina 
que sempre que for tecnicamente viável e necessário, devem ser 
projetados dispositivos de seccionamento que incorporem recursos 
fixos de eqüipotencialização e aterramento do circuito seccionado. 
Quando os dispositivos de seccionamento não incorporarem os re-
cursos fixos de eqüipotencialização e aterramento do circuito seccio-
nado deve-se instalar dispositivos de aterramento temporário com 
eqüipotencialização dos condutores dos circuitos. 

Nas instalações de baixa tensão quando existir risco de que 
os condutores do circuito seccionado possam ser energizados aci-
dentalmente durante os trabalhos também deve-se instalar dispositi-
vos de aterramento temporário com eqüipotencialização dos condu-
tores dos circuitos. Este risco deve ser previamente avaliado em fun-
ção das características da instalação, em geral, deve-se fazer o ater-
ramento temporário e a eqüipotencialização quando ocorrer riscos 
nas instalações de baixa tensão similares aos que podem ocorrer 
nas instalações de alta tensão. Um exemplo de instalações elétricas 
de baixa tensão onde é obrigatória a instalação de aterramento tem-
porário e eqüipotencialização dos condutores antes de se iniciar os 
trabalhos, é o das redes aéreas de baixa tensão com condutores 
nus. 

a) nas instalações de alta tensão ou 

b) nas instalações de baixa tensão que, por indução ou por outras 
razões, podem ser colocados acidentalmente sob tensão. 

Nas instalações de alta tensão (tensão nominal superior a 
1000 V) o aterramento temporário com eqüipotencialização dos con-
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dutores dos circuitos antes de se iniciar os trabalhos é sempre obri-
gatório. Para facilitar esta tarefa o item 10.3.5 da NR-10 determina 
que sempre que for tecnicamente viável e necessário, devem ser 
projetados dispositivos de seccionamento que incorporem recursos 
fixos de eqüipotencialização e aterramento do circuito seccionado. 
Quando os dispositivos de seccionamento não incorporarem os re-
cursos fixos de eqüipotencialização e aterramento do circuito seccio-
nado deve-se instalar dispositivos de aterramento temporário com 
eqüipotencialização dos condutores dos circuitos. 

Nas instalações de baixa tensão quando existir risco de que 
os condutores do circuito seccionado possam ser energizados aci-
dentalmente durante os trabalhos também deve-se instalar dispositi-
vos de aterramento temporário com eqüipotencialização dos condu-
tores dos circuitos. Este risco deve ser previamente avaliado em fun-
ção das características da instalação, em geral, deve-se fazer o ater-
ramento temporário e a eqüipotencialização quando ocorrer riscos 
nas instalações de baixa tensão similares aos que podem ocorrer 
nas instalações de alta tensão. Um exemplo de instalações elétricas 
de baixa tensão onde é obrigatória a instalação de aterramento tem-
porário e eqüipotencialização dos condutores antes de se iniciar os 
trabalhos, é o das redes aéreas de baixa tensão com condutores 
nus. 

e) proteção dos elementos energizados existentes na 
zona controlada (Anexo I); e 

Esta etapa do processo de desenergização consiste na pro-
teção dos elementos energizados existentes na zona controlada, 
localizando a zona de trabalho na zona livre. Os equipamentos que 
fazem a proteção são obstáculos isolantes e são considerados como 
EPC. 

A instalação das proteções isolante é realizada a distância, 
com o auxílio de bastões de manobra e por trabalhadores autoriza-
dos a trabalhar com instalações energizadas. 
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Os equipamentos isolantes que são usados como cobertu-
ras das partes vivas precisam ter propriedades dielétricas adequadas 
e conseqüentemente são definidas para uma tensão máxima de ope-
ração. Para que estas propriedades se mantenham ao longo do tem-
po os equipamentos isolantes devem ser periodicamente submetidos 
a um processo de limpeza, de acordo com as especificações do fa-
bricante. 

Estes equipamentos devem ser certificados e, portanto 
quando forem danificados devem ser sucateados. 

f) instalação da sinalização de impedimento de reener-
gização. 

A última etapa do processo de desenergização é a instala-
ção da sinalização de impedimento de reenergização nos equipa-
mentos de manobra, que foram previamente seccionados e bloquea-
dos. Devem ser colocados nos comando destes equipamentos carta-
zes, placas ou outros elementos de sinalização indicando a proibição 
de manobras destes equipamentos. Caso seja necessário, deve-se 
inserir na sinalização dados que permitam a identificação do respon-
sável, tais como, data e hora de sua execução e telefone de contato. 

A sinalização (placas, cartazes, adesivos, bandeirolas, 
etc...) deve ter padronização de cor, desenho, frases ou símbolos 
definida em procedimento escrito. Além disto, deve ser de conheci-
mento de todos os trabalhadores envolvidos. 

10.5.2 O estado de instalação desenergizada deve ser 
mantido até a autorização para reenergização, deven-
do ser reenergizada respeitando a seqüência de proce-
dimentos abaixo: 

Um aspecto muito importante que deve ser considerado no 
planejamento e execução dos trabalhos de reenergização de uma 
instalação, é que, após uma intervenção qualquer instalação apre-
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senta uma probabilidade de defeito maior do que a probabilidade de 
defeito no seu funcionamento normal, isto pode ocorrer devido a uma 
falha humana ou a um defeito em componentes instalados durante 
dos trabalhos realizados com esta instalação desenergizada. Isto 
aumenta o risco de acidente durante o processo de energização. 
Devido a este fato o trabalho de reenergização de qualquer instala-
ção deve ser feito com um cuidado maior que uma operação de ligar 
a instalação após ela ter sido desligada normalmente, como pode 
acontecer de um dia para o outro de uso normal. 

Para que o processo de reenergização seja eficaz é muito 
importante que a empresa tenha um procedimento escrito para o 
trabalho de reenergização e ainda, que esta tarefa seja realizada por 
trabalhadores treinados neste procedimento. 

Como a tarefa de reenergização de uma instalação elétrica 
desenergizada é considerada pelo item 10.5.4 da NR-10 como um 
trabalho em instalações energizadas, por que há possibilidade de 
energização por qualquer meio ou razão, todos os trabalhadores que 
executam a tarefa de reenergizar a instalação devem ser autorizados 
a trabalhar com instalações elétricas energizadas, de acordo com o 
capítulo 10.8 da NR-10. 

a) retirada das ferramentas, utensílios e equipamentos; 

O primeiro passo para o processo de reenergização da ins-
talação é a retirada de todo material estranho à instalação que foi 
usado nos trabalhos, para que a instalação possa ser colocada em 
operação. Nesta fase é muito importante a retirada do todos as ferra-
mentas, utensílios e equipamentos que foram usados nos trabalhos 
que geram a necessidade da desenergização e que a partir deste 
momento passam a ser elementos estranhos e em certos casos pre-
judiciais nas instalações elétricas. O esquecimento de ferramentas, 
utensílios e equipamentos, especialmente os metálicos, é uma das 
causas de aparecimento de curto-circuito e arco elétrico nas instala-
ções elétricas no momento na energização.  
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b) retirada da zona controlada de todos os trabalhado-
res não envolvidos no processo de reenergização; 

A retirada do todos os trabalhadores não envolvidos com o 
processo de reenegização das instalações, dos limites da zona de 
trabalho é muito importante, principalmente pelo aumento do risco de 
acidentes devido à intervenção nas instalações. Devido a isto, só 
devem estar na zona de trabalho, durante o processo de reenergiza-
ção, os trabalhadores envolvidos neste processo e com todas as 
medidas de proteção coletivas e individuais, necessárias à garantia 
da saúde e segurança destes trabalhadores. Todos os demais de-
vem estar fora da zona de trabalho, que é uma zona onde os riscos 
envolvidos neste processo estão controlados. 

A retirada dos trabalhadores não envolvidos no processo de 
reenergização, além ser importante para a segurança destes traba-
lhadores, também é importante para a segurança dos trabalhadores 
responsáveis pela tarefa de reenegização, pois a presença destes 
dos trabalhadores não envolvidos no processo de reenergização 
poderá aumentar o risco de um acidente durante a execução desta 
tarefa. 

 

c) remoção do aterramento temporário, da eqüipotenci-
alização e das proteções adicionais; 

Neste passo do processo de reenergização é que a instala-
ção passa a ser considerada desligada, e conseqüentemente passa 
a ser considerada desligada. Este passo só deve ser executado por 
trabalhadores que tenham autorização, e devido a isto competência 
e treinamento, para realizar serviços em instalações energizadas. A 
remoção de todos os aterramentos temporários é de suma importân-
cia, em especial quando foi instalado mais de um conjunto de aterra-
mento. O esquecimento de um conjunto de aterramento pode provo-
car o curto-circuito e o aparecimento de arco elétrico na instalação. 
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Um aspecto muito importante é que a partir desta fase os 
trabalhadores envolvidos neste processo devem adotar todas as 
medidas de proteção coletivas e individuais determinadas na análise 
de riscos para os serviços em instalações energizadas. 

d) remoção da sinalização de impedimento de reenergi-
zação; e 

Neste passo a sinalização de impedimento de reenergiza-
ção é removida, pelos trabalhadores envolvidos no processo de ree-
nergização e dada a destinação determinada no procedimento de 
bloqueio e sinalização da empresa. 

e) destravamento, se houver, e religação dos dispositi-
vos de seccionamento. 

Neste passo é removido o bloqueio e dado a destinação 
determinada no procedimento de bloqueio e sinalização da empresa. 
A partir deste momento a instalação está pronta para a reenergiza-
ção propriamente dita. 

O passo final deste processo é o restabelecimento da ten-
são na instalação, quando então são religados todos os dispositivos 
de seccionamento na seqüência estabelecida no procedimento de 
trabalho. Um aspecto importante a ser lembrado é o risco maior exis-
tente neste passo, uma vez a instalação submetida a intervenção 
não está isenta de erros humanos e materiais durante estes traba-
lhos. 

10.5.3 As medidas constantes das alíneas apresenta-
das nos itens 10.5.1 e 10.5.2 podem ser alteradas, 
substituídas, ampliadas ou eliminadas, em função das 
peculiaridades de cada situação, por profissional legal-
mente habilitado, autorizado e mediante justificativa 
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técnica previamente formalizada, desde que seja man-
tido o mesmo nível de segurança originalmente preco-
nizado. 

A NR-10 reconhece que podem existir razões, em função 
das peculiaridades de cada situação, para que as medidas constan-
tes das alíneas apresentadas possam ser alteradas, substituídas, 
ampliadas ou eliminadas. Mas impõe uma condição para a alteração 
das medidas que o nível de segurança originalmente preconizado 
seja mantido. Os procedimentos estabelecidas no item 10.5.1 e 
10.5.2 são medidas destinadas a controlar riscos de reenergização 
acidental. O conjunto de procedimentos estabelecidos nas alíneas do 
item 10.5.1 é o considerado pela NR-10, e pelas normas e regula-
mentos de vários países, como o suficiente para controlar o risco de 
reenergização acidental, por qualquer meio ou razão.  A alteração de 
qualquer medida deste conjunto de procedimentos e mesmo assim 
mantendo o nível de segurança só é possível nas seguintes situa-
ções: 

• alterar a medida de controle - quando o risco for limitado; 

• substituir a medida de controle - quando o risco for diferente do 
normal; 

• ampliar a medida de controle - quando o risco for maior que o 
normal; 

• eliminar a medida de controle - quando o risco não existir; 
Logo para o risco normal, que é o que existe grande maioria 

das instalações e por isto mesmo foi normalizado estes passos, não 
há como alterar as medidas estabelecidas e manter o nível de segu-
rança originalmente preconizado. 

Um exemplo de aplicação deste item é o apresentado em 
várias normas e regulamentos e países europeus, a eliminação do 
aterramento temporário em instalações elétricas prediais de baixa 
tensão. Como neste casos as instalações são radiais e os grupos 
geradores estão ligados no painel geral de baixa tensão, praticamen-
te não há risco de reenergização acidental. 
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No caso brasileiro a NR-10 exige que isto seja feito por pro-
fissional legalmente habilitado e autorizado e mediante justificativa 
técnica previamente formalizada, e isto só pode ser feito com eficácia 
através de uma análise de riscos. 

10.5.4 Os serviços a serem executados em instalações 
elétricas desligadas, mas com possibilidade de energi-
zação, por qualquer meio ou razão, devem atender ao 
que estabelece o disposto no item 10.6. 

A NR-10 reconhece também que podem existir situações 
onde é necessário eliminar algum dos passos determinados no item 
10.5.1 e nesta situação não é possível manter o nível de segurança 
originalmente preconizado, nestas situações os trabalhos executados 
devem atender os requisitos e exigências dos serviços em instalação 
energizadas. 

São exemplos de tais situações: 

• o serviço de desenergização estabelecido no item 10.5.1, en-
quanto todos os passos não forem terminados a instalação não é 
considerada energizada, logo durante a desenergização a insta-
lação deve ser considerada energizada e os trabalhadores de-
vem usar todas as medidas de proteção coletiva e individual até o 
ultimo passo da desenergização; 

• o serviço em instalações com equipamentos antigos onde não é 
possível a aplicação de algumas medidas, tais como, bloqueio e 
aterramento temporário. 

10.6 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ENERGIZA-
DAS 

10.6.1 As intervenções em instalações elétricas com 
tensão igual ou superior a 50 Volts em corrente alterna-
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da ou superior a 120 Volts em corrente contínua so-
mente podem ser realizadas por trabalhadores que 
atendam ao que estabelece o item 10.8 desta Norma. 

Para a NR-10 é considerado trabalho com instalações elétri-
cas energizadas as intervenções em instalações elétricas com ten-
são igual ou superior a 50 Volts em corrente alternada ou superior a 
120 Volts em corrente contínua. Estes valores são considerados pe-
las normas internacionais de eletricidade como o limite de tensão 
para o qual não há o perigo de uma fibrilação cardíaca em caso de 
choque elétrico. Este valor deve ser considerado como limite superi-
or, na aplicação da NR-10, para que seja garantida a segurança dos 
trabalhadores, dependendo das influências externas este valor deve 
ser reduzido. Para os trabalhadores que podem estar molhados du-
rante a realização de suas atividades ou para os trabalhadores que 
realizam seu trabalho em compartimento condutivo (definido na se-
ção 9.3 da NBR 5410) este valor deve ser reduzido para 25 Volts em 
corrente alternada ou 60 Volts em corrente contínua. 

Os trabalhadores que intervêm em instalações elétricas 
energizadas devem estar adequadamente treinados nos métodos e 
procedimentos utilizados neste tipo de trabalho, além disto devem ter 
treinamento de segurança específico sobre os riscos desta atividade 
e serem autorizados formalmente pela empresa. 

10.6.1.1 Os trabalhadores de que trata o item anterior 
devem receber treinamento de segurança para traba-
lhos com instalações elétricas energizadas, com currí-
culo mínimo, carga horária e demais determinações 
estabelecidas no Anexo II desta NR.  

O treinamento de segurança para trabalhos com instalações 
elétricas energizadas tem currículo mínimo e carga horária estabele-
cida no Anexo II da NR-10. Os trabalhadores que realizam os servi-
ços em baixa tensão devem receber o treinamento básico em segu-
rança e os trabalhadores que realizam serviços no SEP ou em alta 
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tensão devem receber, além do treinamento básico, o treinamento 
complementar. O treinamento de segurança deve incluir as técnicas 
primeiros socorros aos acidentados por choques elétricos, bem como 
procedimentos para o atendimento das emergências, em particular, 
as técnicas de resgate dos acidentados. 

10.6.1.2 As operações elementares como ligar e desli-
gar circuitos elétricos, realizadas em baixa tensão, com 
materiais e equipamentos elétricos em perfeito estado 
de conservação, adequados para operação, podem ser 
realizadas por qualquer pessoa não advertida. 

Não são considerados, pela NR-10, com trabalho em insta-
lações elétricas energizadas as operações elementares como ligar e 
desligar circuitos elétricos, realizadas em baixa tensão, com materi-
ais e equipamentos elétricos em perfeito estado de conservação, 
adequados para operação, logo estas operações podem ser realiza-
das por qualquer pessoa não advertida. A segurança destes traba-
lhadores é assegurada pelo uso na instalação elétrica de componen-
tes adequados à operação de pessoas não advertidas. São exem-
plos destes componentes os disjuntores de acordo com a norma 
NBR NM IEC 60898, as tomadas de corrente de acordo com a norma 
NBR 14136 e os fusíveis de acordo com a NBR IEC 60269-3.  

10.6.2 Os trabalhos que exigem o ingresso na zona 
controlada devem ser realizados mediante procedimen-
tos específicos respeitando as distâncias previstas no 
Anexo I. 

Todos os trabalhos realizados no interior da zona de risco 
ou da zona controlada devem ser realizados mediante procedimen-
tos específicos respeitando as distâncias previstas. Estes procedi-
mentos de trabalho devem ser específicos, padronizados, com des-
crição detalhada de cada tarefa, passo a passo, assinados por profis-
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sional habilitado e autorizado como determina o item 10.11.1 da NR-
10. O conteúdo mínimo destes procedimento estabelecidos pelo item 
10.113 da mesma NR devem ser: objetivo, campo de aplicação, base 
técnica, competências e responsabilidades, disposições gerais, me-
didas de controle e orientações finais. 

Estes procedimentos devem ser elaborado com base nos 
requisitos de segurança exigidos pelo método de trabalho adotado, 
dentre os seguintes: ao potencial, a distância ou ao contato. 

 
Método ao potencial 

Neste método, o trabalhador fica em contato direto com os 
elementos energizados. Portanto, é necessário que ele seja colocado 
no mesmo potencial do elemento da instalação que manipula. Para 
isto, são necessárias medidas de proteção que garantam o mesmo 
potencial no corpo inteiro do trabalhador, como vestimentas conduto-
ras (roupas, botinas, luvas e capuzes) ligadas através de um cabo 
elétrico e cinto à parte condutora, onde está sendo realizado o traba-
lho. Deve ser assegurado ainda o seu isolamento em relação à terra 
e às outras fases da instalação mediante uso de elementos isolantes 
adequados às diferenças de potencial existentes. Além disso, os 
equipamentos e dispositivos que sustentam o trabalhador (escadas e 
andaimes, por exemplo) devem proporcionar um isolamento adequa-
do ao nível de tensão existente. 

Antes de começar o trabalho, deverá ser comprovada a 
corrente de fuga que circula pelo elemento do qual depende a isola-
ção do trabalhador. Também é recomendado que a corrente de fuga 
seja monitorada durante a execução do trabalho. Isto é realizado por 
um micro-amperímetro.  

Vale destacar que equipamentos e treinamento adequados 
são essenciais para a garantia da segurança do trabalhador que exe-
cuta tarefas usando o método de trabalho ao potencial. 
 
Método à distância 

O método de trabalho à distância é aquele em que o profis-
sional interage com a parte energizada a uma distância segura. Nes-
te método, em nenhum momento o trabalhador entra na zona de 
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risco, seja com uma parte do seu corpo ou com uma extensão con-
dutora do seu corpo.  

Na prática, para garantir as distâncias seguras pode ser 
necessário trabalhar com uma margem de segurança que depende 
de uma avaliação do risco para cada situação. Para isto, deve ser 
elaborado um procedimento adequado e feita uma correta supervi-
são dos trabalhadores que executam as tarefas. 

Nesse método, o trabalhador permanece no potencial de 
terra, ou seja, do solo onde pisa, dos postes de uma rede aérea ou 
de qualquer outra estrutura ou plataforma. Para o trabalho nas partes 
energizadas, são utilizadas ferramentas acopladas à extremidade de 
bastões isolados. Essas ferramentas devem ser construídas especi-
almente para esse tipo de trabalho e submetidas a testes elétricos ou 
ensaios de laboratório periódicos. Antes de iniciar os trabalhos, é 
importante verificar se as ferramentas e os bastões estão em bom 
estado. 

Neste método de trabalho, podem ser utilizadas coberturas 
isolantes para proteger os trabalhadores de partes vivas da instala-
ção onde não serão realizados trabalhos, como condutores, ferra-
gens e isoladores. Tais coberturas devem ser especialmente fabrica-
das para essa finalidade e escolhidas com a isolação adequada para 
suportar com segurança as tensões da instalação. 

 
Método ao contato 

Neste método de trabalho, o profissional tem contato com a 
parte energizada da instalação, mas não fica no mesmo potencial da 
rede elétrica. Permanece isolado desta por meio de equipamentos de 
proteção individual (botas, luvas e mangas isolantes) e coletiva 
(andaimes, coberturas e mantas isolantes) adequados ao nível de 
tensão da instalação.  

As ferramentas manuais utilizadas devem dispor de cobertu-
ras isolantes adequadas, conforme as normas técnicas aplicáveis. 
No método de trabalho ao contato, as coberturas isolantes cumprem 
a mesma função que no método à distância: isolação de condutores 
e elementos vivos nos quais não estão sendo realizados trabalhos e 
que podem ser acidentalmente tocados pelo trabalhador. 
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10.6.3 Os serviços em instalações energizadas, ou em 
suas proximidades devem ser suspensos de imediato 
na iminência de ocorrência que possa colocar os traba-
lhadores em perigo. 

 

10.6.4 Sempre que inovações tecnológicas forem im-
plementadas ou para a entrada em operações de no-
vas instalações ou equipamentos elétricos devem ser 
previamente elaboradas análises de risco, desenvolvi-
das com circuitos desenergizados, e respectivos proce-
dimentos de trabalho.  

10.6.5 O responsável pela execução do serviço deve 
suspender as atividades quando verificar situação ou 
condição de risco não prevista, cuja eliminação ou neu-
tralização imediata não seja possível.  

10.7 - TRABALHOS ENVOLVENDO ALTA TENSÃO (AT)  

10.7.1 Os trabalhadores que intervenham em instala-
ções elétricas energizadas com alta tensão, que exer-
çam suas atividades dentro dos limites estabelecidos 
como zonas controladas e de risco, conforme Anexo I, 
devem atender ao disposto no item 10.8 desta NR. 

A seção 10.8 da NR-10 trata da habilitação, qualificação 
capacitação, autorização e treinamento dos trabalhadores e o item 
10.7.1 determina que os trabalhadores que entrevêem nas instala-
ções energizadas com alta tensão devem atender estes requisitos. 
Com relação a autorização, o item 10.8.5 determina implicitamente 
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que a autorização deve ter uma abrangência, logo os trabalhadores 
que entrevêem nas instalações energizadas em alta tensão devem 
ter uma autorização com esta abrangência. Como a empresa é em 
ultima instância a responsável pela autorização, o empregador auto-
rizando um trabalhador a intervir em instalações energizadas em 
alta, reconhece formalmente entre outros aspectos, a competência 
do trabalhador para a realização das suas tarefas. O trabalhador 
autorizado a intervir em instalações energizadas em alta tensão deve 
ter competência para tal, esta exigência fica clara no item 10.11.8. 
Finalmente o aspecto treinamento, o item 10.11.5 determina que a 
autorização referida no item 10.8 deve estar em conformidade com o 
treinamento ministrado, previsto no Anexo II. Fica claro com a deter-
minação do item 10.11.5 que o treinamento de segurança, especial-
mente o treinamento complementar, para os trabalhadores que serão 
autorizados a intervir nas instalações energizadas em alta tensão 
devem ter este enfoque. 

Embora a NR-10 não apresente explicitamente a exigência, 
um aspecto muito importante nos trabalhos em instalações energiza-
das é que todos e cada um dos trabalhadores se encontrem em con-
dições físicas e mentais adequadas, para prevenir qualquer ação 
fora do controle que possa por em perigo a sua segurança ou a dos 
outros membros da equipe. Isto inclui a proibição de ingestão de 
bebidas alcoólicas ou de outras substâncias que possam alterar a 
capacidade psicofísica das pessoas. Um empregador que autoriza, 
com a sua anuência formal, um trabalhador a intervir em instalações 
energizadas em alta tensão que não se encontrem em condições 
físicas e mentais adequadas para a realização desta atividade pode 
ser considerada negligente e com isto culpada. Um aspecto impor-
tante a ressaltar é que o artigo 132 do Código penal que criminaliza o 
fato que se colocar outrem a perigo direto e eminente, com isto não é 
necessário que ocorra um acidente para que a empresa seja conde-
nada, mas o fato de se colocar o trabalhador, os demais membros da 
equipe e outras pessoas que possa ser afetada por suas ações a 
perigo é considerado crime. 
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10.7.2 Os trabalhadores de que trata o item 10.7.1 de-
vem receber treinamento de segurança, específico em 
segurança no Sistema Elétrico de Potência (SEP) e em 
suas proximidades, com currículo mínimo, carga horá-
ria e demais determinações estabelecidas no Anexo II 
desta NR. 

O trabalho em instalações energizadas pela sua natureza – 
alto risco - exige que os trabalhadores tenham competência específi-
ca, nesta área de atuação, para executá-los, por isto o trabalhador 
deve receber treinamento específico e adequado antes de ser autori-
zado pela empresa a realizá-lo. Além deste treinamento, a NR-10 
determina no item 10.7.2 que estes trabalhadores devem receber 
treinamento de segurança, específico em segurança no Sistema Elé-
trico de Potência (SEP) e em suas proximidades. 

Os programas de treinamento deverão ser adequados a 
cada área específica de cada empresa, visto que existem particulari-
dades em cada área que devem ser consideradas. Para isto as em-
presas poderão realizar estes treinamentos nos seus próprios cen-
tros de treinamento ou recorrer a especialistas não pertencentes ou 
empresa com reconhecida experiência no tema. 

A empresa deve manter no seu prontuário os registros dos 
treinamentos realizados pelos trabalhadores, neste caso específico – 
dos trabalhadores que realizarão serviços em instalações energiza-
das de alta tensão – o controle dos treinamentos deve ser mais rigo-
roso. Para isto é conveniente que os registros do treinamento destes 
trabalhadores tenham informações tais como: o programa detalhado 
do treinamento, as atividades desenvolvidas, as durações destas 
atividades, as ações de continuidade previstas. 

No caso do treinamento de segurança a NR-10 exige avalia-
ção, deixando para a empresa a definição do critério de aprovação, 
mas é muito importante, para que fique evidenciado o aprendizado, 
que o treinamento de competência (ou de capacitação para os traba-
lhadores não qualificados) tenha controle de freqüência e avaliação. 
E os registros do controle de freqüência e da avaliação devem fazer 
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parte da evidencia do treinamento no prontuário de instalações elétri-
cas da empresa. 

Um a vez realizado o treinamento de competência, que po-
de ser o treinamento de capacitação para os trabalhadores não quali-
ficados, e o treinamento de segurança específico – exigido pela NR-
10 – o trabalhador estará apto a ser autorizado a realizar os traba-
lhos em instalações energizadas em alta tensão. 

10.7.3 Os serviços em instalações elétricas energiza-
das em AT, bem como aqueles executados no Sistema 
Elétrico de Potência -SEP, não podem ser realizados 
individualmente. 

A NR-10 determina no item 10.7.3 que os serviços em insta-
lações elétricas energizadas em AT, bem como aqueles executados 
no Sistema Elétrico de Potência -SEP, não podem ser realizados 
individualmente, isto é o trabalho em instalações energizadas em AT 
e no SEP são sempre trabalhos em equipe. O item 10.11.6 determi-
na que toda equipe deva ter um de seus trabalhadores indicado e em 
condições de exercer a supervisão e condução dos trabalhos. A su-
pervisão que é importante em qualquer trabalho envolvendo eletrici-
dade torna-se vital nos trabalhos em instalação energizada em AT. 

Embora a NR-10 não determine explicitamente que o traba-
lho em instalações elétricas em AT deva ser supervisionado, ela só 
exige que o trabalho não possa ser realizado individualmente, isto é 
de fundamental importância para que se possa garantir a segurança 
dos trabalhadores atuam diretamente nos circuitos energizados. Isto 
é só citado, mas de forma genérica, no item 10.11.6, da seção Pro-
cedimentos de trabalho, que toda equipe deverá ter um de seus tra-
balhadores indicado e em condições de exercer a supervisão e con-
dução dos trabalhos. 

O conceito de trabalho supervisionado está vinculado ao 
fato de que o supervisor deve assegurar uma direção efetiva das 
tarefas e supervisionar permanentemente o trabalho. Em conseqüên-
cia disto, durante o desenvolvimento dos trabalhos não pode realizar 
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nenhuma tarefa manual. Sendo o responsável pelas medidas de toda 
ordem destinadas a garantir a segurança no local. 

 Se por alguma razão o supervisor não puder assumir pes-
soalmente a supervisão dos trabalhos, por exemplo, porque tiver que 
se ausentar temporariamente do local, deverá designar a um outro 
trabalhador a tarefa de supervisionar a equipe que realiza o trabalho 
com a instalação energizada. O trabalhador designado deverá estar 
em condições de assumir a supervisão dos serviços e deixará de 
executar as suas funções para assumir a supervisão dos trabalhos. 
O supervisor designado assume, durante a ausência do supervisor, 
todas as responsabilidades que correspondiam ao substituído. 

10.7.4 Todo trabalho em instalações elétricas energiza-
das em AT, bem como aquelas que interajam com o 
SEP, somente pode ser realizado mediante ordem de 
serviço específica para data e local, assinada por supe-
rior responsável pela área. 

A prescrição geral relativa a ordem de serviço é dada no 
item 10.11.2 que determina que os serviços em instalações elétricas 
devem ser precedidos de ordens de serviço especificas, aprovadas 
por trabalhador autorizado, contendo, no mínimo, o tipo, a data, o 
local e as referências aos procedimentos de trabalho a serem adota-
dos. Para qualquer serviço em instalações elétricas a ordem de ser-
viço deve ser aprovada por trabalhador autorizado. A NR-10 reco-
nhecendo o maior risco que os serviços em instalações elétricas e-
nergizadas em alta tensão apresenta, exigiu no item 10.7.4, que nes-
te caso, as ordens serviços sejam assinadas pelo superior responsá-
vel pela área, que Também deve ser um profissional autorizado. 

Quando um superior aprova um ordem de serviço indicando 
um trabalhador para realizar um serviço energizado em alta tensão 
deve considerar a as suas condições físicas e mentais, incluindo a 
proibição de ingestão de bebidas alcoólicas ou de outras substâncias 
que possam alterar a capacidade psicofísica das pessoas, como no 
caso da autorização comentada no item 10.7.1, o superior pode estar 
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contrariando o artigo 132 do Código penal, quando por sua ação ou 
omissão, coloca os demais membros da equipe e outras pessoas, 
que possa ser afetada pelas ações deste trabalhador, a perigo direto 
e eminente. 

10.7.5 Antes de iniciar trabalhos em circuitos energiza-
dos em AT, o superior imediato e a equipe, responsá-
veis pela execução do serviço, devem realizar uma 
avaliação prévia, estudar e planejar as atividades e 
ações a serem desenvolvidas de forma a atender os 
princípios técnicos básicos e as melhores técnicas de 
segurança em eletricidade aplicáveis ao serviço. 

Antes de iniciar trabalhos em circuitos energizados em AT, o 
superior imediato e a equipe, responsáveis pela execução do servi-
ço, devem realizar uma avaliação prévia, estudar e planejar as ativi-
dades e ações a serem desenvolvidas de forma a atender os princí-
pios técnicos básicos e as melhores técnicas de segurança em eletri-
cidade aplicáveis ao serviço. Deverá, ainda, comunicar-se com o 
responsável pela instalação elétrica para verificar se foram tomadas 
todas as medidas necessárias para deixar a instalação na situação 
prevista para permitir a realização dos trabalhos.  

O superior imediato deve expor o procedimento de execu-
ção previamente elaborado, discutindo com os membros da equipe 
todos os detalhes até assegurar de que todos os trabalhadores en-
volvidos tenham entendido corretamente o referido procedimento. 

Durante a execução dos trabalhos o superior imediato deve 
supervisionar, em todo momento, o seu desenvolvimento para asse-
gurar que este se realize de acordo com o procedimento de execu-
ção. Em particular, deverá assegurar-se de que a zona de trabalho 
está adequadamente sinalizada e/ou delimitada, sempre que houver 
a possibilidade de que outro trabalhador ou pessoa alheia aos traba-
lhos entre na referida zona e, conseqüentemente, tenha acesso a 
partes energizadas. Também deverá assegurar-se de que nenhum 
trabalhador se coloque em condições de poder transpor as distancias 
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de segurança enquanto realiza as operações. Se a extensão da zona 
de trabalho não lhe permitir realizar esta supervisão de forma ade-
quada, deve solicitar o auxilio de outro trabalhador autorizado. 

10.7.6 Os serviços em instalações elétricas energiza-
das em AT somente podem ser realizados quando hou-
ver procedimentos específicos, detalhados e assinados 
por profissional autorizado.  

10.7.7 A intervenção em instalações elétricas energiza-
das em AT dentro dos limites estabelecidos como zona 
de risco, conforme Anexo I desta NR, somente pode 
ser realizada mediante a desativação, também conhe-
cida como bloqueio, dos conjuntos e dispositivos de 
religamento automático do circuito, sistema ou equipa-
mento.  

10.7.7.1 Os equipamentos e dispositivos desativados 
devem ser sinalizados com identificação da condição 
de desativação, conforme procedimento de trabalho 
específico padronizado.  

10.7.8 Os equipamentos, ferramentas e dispositivos 
isolantes ou equipados com materiais isolantes, desti-
nados ao trabalho em alta tensão, devem ser submeti-
dos a testes elétricos ou ensaios de laboratório periódi-
cos, obedecendo-se as especificações do fabricante, 
os procedimentos da empresa e na ausência desses, 
anualmente.  
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10.7.9 Todo trabalhador em instalações elétricas ener-
gizadas em AT, bem como aqueles envolvidos em ativi-
dades no SEP devem dispor de equipamento que per-
mita a comunicação permanente com os demais mem-
bros da equipe ou com o centro de operação durante a 
realização do serviço.  

10.8 - HABILITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, CAPACITAÇÃO E AUT O-
RIZAÇÃO DOS TRABALHADORES.  

10.8.1 É considerado trabalhador qualificado aquele 
que comprovar conclusão de curso específico na área 
elétrica reconhecido pelo Sistema Oficial de Ensino. 

10.8.2 É considerado profissional legalmente habilitado 
o trabalhador previamente qualificado e com registro no 
competente conselho de classe. 

10.8.3 É considerado trabalhador capacitado aquele 
que atenda às seguintes condições, simultaneamente: 

a) receba capacitação sob orientação e responsabilida-
de de profissional habilitado e autorizado; e 
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b) trabalhe sob a responsabilidade de profissional habi-
litado e autorizado. 

10.8.3.1 A capacitação só terá validade para a empre-
sa que o capacitou e nas condições estabelecidas pelo 
profissional habilitado e autorizado responsável pela 
capacitação. 

10.8.4 São considerados autorizados os trabalhadores 
qualificados ou capacitados e os profissionais habilita-
dos, com anuência formal da empresa. 

Para intervir nas instalações elétricas de uma empresa não 
basta o conhecimento, a qualificação ou a capacitação, é necessária 
uma autorização formal da empresa. São considerados autorizados 
os trabalhadores qualificados ou capacitados e os profissionais habi-
litados, com anuência formal da empresa. 

Os trabalhadores para serem autorizados a intervir em ins-
talações elétricas devem possuir treinamento específico sobre os 
riscos decorrentes do emprego da energia elétrica e as principais 
medidas de prevenção de acidentes em instalações elétricas, de 
acordo com o estabelecido no Anexo II da NR-10. 

A autorização de cada trabalhador deve ter uma abrangên-
cia segundo o seu conhecimento, treinamento e interesse do empre-
gador. A empresa deve estabelecer sistema de identificação que 
permita a qualquer tempo conhecer a abrangência da autorização de 
cada trabalhador. 

10.8.5 A empresa deve estabelecer sistema de identifi-
cação que permita a qualquer tempo conhecer a abran-



 

Copyright © 2006-2008 Mi Omega Engenharia. Todos os direitos reservados       

gência da autorização de cada trabalhador, conforme o 
item 10.8.4. 

A exigência de que a abrangência da autorização seja indi-
cada no sistema de identificação, indica que a autorização, definida 
no item 10.8.4, dada pela empresa a cada trabalhador tem uma a-
brangência e que esta deve ser definida pela empresa no ato da au-
torização. 

Esta abrangência da autorização deve ser coerente com a 
competência do trabalhador, como define o item 10.11.8, e o treina-
mento de segurança recebido, como determina o item 10.11.5. A 
abrangência deve contemplar, por exemplo, as formas de trabalho: 
energizado ou desenergizado; os níveis de tensão: baixa ou alta ten-
são; outras condições: em proximidade, no SEP, etc... No caso da 
alta tensão pode ser necessária uma limitação no valor da tensão, 
por exemplo, o trabalhador é autorizado a intervir em instalações de 
15kV, 34,5kV ou 88kV. 

10.8.6 Os trabalhadores autorizados a trabalhar em 
instalações elétricas devem ter essa condição consig-
nada no sistema de registro de empregado da empre-
sa. 

 

10.8.7 Os trabalhadores autorizados a intervir em insta-
lações elétricas devem ser submetidos à exame de 
saúde compatível com as atividades a serem desenvol-
vidas, realizado em conformidade com a NR 7 e regis-
trado em seu prontuário médico. 
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10.8.8 Os trabalhadores autorizados a intervir em insta-
lações elétricas devem possuir treinamento específico 
sobre os riscos decorrentes do emprego da energia 
elétrica e as principais medidas de prevenção de aci-
dentes em instalações elétricas, de acordo com o esta-
belecido no Anexo II desta NR. 

10.8.8.1 A empresa concederá autorização na forma 
desta NR aos trabalhadores capacitados ou qualifica-
dos e aos profissionais habilitados que tenham partici-
pado com avaliação e aproveitamento satisfatórios dos 
cursos constantes do ANEXO II desta NR. 

10.8.8.2 Deve ser realizado um treinamento de recicla-
gem bienal e sempre que ocorrer alguma das situações 
a seguir: 

a) troca de função ou mudança de empresa; 

b) retorno de afastamento ao trabalho ou inatividade, 
por período superior a três meses; e 

c) modificações significativas nas instalações elétricas 
ou troca de métodos, processos e organização do tra-
balho. 
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10.8.8.3 A carga horária e o conteúdo programático 
dos treinamentos de reciclagem destinados ao atendi-
mento das alíneas “a”, “b” e “c” do item 10.8.8.2 devem 
atender as necessidades da situação que o motivou. 

10.8.8.4 Os trabalhos em áreas classificadas devem 
ser precedidos de treinamento especifico de acordo 
com risco envolvido. 

10.8.9 Os trabalhadores com atividades não relaciona-
das às instalações elétricas desenvolvidas em zona 
livre e na vizinhança da zona controlada, conforme de-
fine esta NR, devem ser instruídos formalmente com 
conhecimentos que permitam identificar e avaliar seus 
possíveis riscos e adotar as precauções cabíveis. 

10.9 - PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E EXPLO-
SÃO 

10.9.1 As áreas onde houver instalações ou equipa-
mentos elétricos devem ser dotadas de proteção contra 
incêndio e explosão, conforme dispõe a NR 23 - Prote-
ção Contra Incêndios.  

10.9.2 Os materiais, peças, dispositivos, equipamentos 
e sistemas destinados à aplicação em instalações elé-
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tricas de ambientes com atmosferas potencialmente 
explosivas devem ser avaliados quanto à sua conformi-
dade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Certificação. 

10.9.3 Os processos ou equipamentos susceptíveis de 
gerar ou acumular eletricidade estática devem dispor 
de proteção específica e dispositivos de descarga elé-
trica. 

10.9.4 Nas instalações elétricas de áreas classificadas 
ou sujeitas a risco acentuado de incêndio ou explo-
sões, devem ser adotados dispositivos de proteção, 
como alarme e seccionamento automático para preve-
nir sobretensões, sobrecorrentes, falhas de isolamento, 
aquecimentos ou outras condições anormais de opera-
ção. 

10.9.5 Os serviços em instalações elétricas nas áreas 
classificadas somente poderão ser realizados mediante 
permissão para o trabalho com liberação formalizada, 
conforme estabelece o item 10.5 ou supressão do a-
gente de risco que determina a classificação da área. 
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10.10- SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA 

10.10.1 Nas instalações e serviços em eletricidade de-
ve ser adotada sinalização adequada de segurança, 
destinada à advertência e à identificação, obedecendo 
ao disposto na NR-26 - Sinalização de Segurança, de 
forma a atender, dentre outras, as situações a seguir: 

a) identificação de circuitos elétricos; 

b) travamentos e bloqueios de dispositivos e sistemas 
demanobra e comandos; 

c) restrições e impedimentos de acesso; 

d) delimitações de áreas; 

e) sinalização de áreas de circulação, de vias públicas, 
de veículos e de movimentação de cargas; 

f) sinalização de impedimento de energização; e 
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g) identificação de equipamento ou circuito impedido. 

10.11 - PROCEDIMENTOS DE TRABALHO 

10.11.1 Os serviços em instalações elétricas devem ser 
planejados e realizados em conformidade com procedi-
mentos de trabalho específicos, padronizados, com 
descrição detalhada de cada tarefa, passo a passo, 
assinados por profissional que atenda ao que estabele-
ce o item 10.8 desta NR. 

10.11.2 Os serviços em instalações elétricas devem ser 
precedidos de ordens de serviço especificas, aprova-
das por trabalhador autorizado, contendo, no mínimo, o 
tipo, a data, o local e as referências aos procedimentos 
de trabalho a serem adotados. 

10.11.3 Os procedimentos de trabalho devem conter, 
no mínimo, objetivo, campo de aplicação, base técnica, 
competências e responsabilidades, disposições gerais, 
medidas de controle e orientações finais. 

10.11.4 Os procedimentos de trabalho, o treinamento 
de segurança e saúde e a autorização de que trata o 
item 10.8 devem ter a participação em todo processo 
de desenvolvimento do Serviço Especializado de Enge-



 

Copyright © 2006-2008 Mi Omega Engenharia. Todos os direitos reservados       

nharia de Segurança e Medicina do Trabalho -SESMT, 
quando houver. 

10.11.5 A autorização referida no item 10.8 deve estar 
em conformidade com o treinamento ministrado, previs-
to no Anexo II desta NR. 

10.11.6 Toda equipe deverá ter um de seus trabalhado-
res indicado e em condições de exercer a supervisão e 
condução dos trabalhos. 

10.11.7 Antes de iniciar trabalhos em equipe os seus 
membros, em conjunto com o responsável pela execu-
ção do serviço, devem realizar uma avaliação prévia, 
estudar e planejar as atividades e ações a serem de-
senvolvidas no local, de forma a atender os princípios 
técnicos básicos e as melhores técnicas de segurança 
aplicáveis ao serviço. 

10.11.8 A alternância de atividades deve considerar a 
análise de riscos das tarefas e a competência dos tra-
balhadores envolvidos, de forma a garantir a segurança 
e a saúde no trabalho. 
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10.12 - SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

10.12.1 As ações de emergência que envolvam as ins-
talações  ou serviços com eletricidade devem constar 
do plano de emergência da empresa. 

O plano de emergência é o planejamento e a organização 
dos recursos humanos e materiais, para a utilização ótima de todos 
meios técnicos previstos com a finalidade de reduzir ao mínimo as 
possíveis conseqüências humanas e/ou econômicas que produzirão 
em situação de emergência.  

Para cada empresa o plano de emergências deve ter a a-
brangência e complexidade específica e deve ser desenvolvido e 
implementado de acordo com o seu tamanho, os riscos existentes 
nas plantas e/ou edificações e nos processos ou nos materiais que 
são manipulados. A seguir será abordado os critérios gerais que 
norteiam a implantação deste plano, que, portanto deverá ser adap-
tados para cada caso específico.  

Para a implantação de plano de emergência eficaz em uma 
empresa é de extrema importância a participação ativa de todas as 
áreas da empresa e que a coordenação deste plano este a cargo da 
alta direção. Esta implantação requer freqüentemente três passos: 

• a desenvolvimento do plano de emergência; 

• a instalação dos meios de proteção e 

• a implementação do plano de emergência. 
No primeiro passo, inicialmente deve-se fazer uma identifi-

cação e uma análise dos riscos ou deficiências de todas as áreas da 
empresa, esta etapa é imprescindível para conhecer os meios de 
prevenção e controle que se necessita. A etapa seguinte, deste pas-
so, é a elaboração um procedimento escrito e padronizado, que é o 
plano para atendimento das emergências. 

No segundo passo, para a implantação do plano de emer-
gência, deve-se adquirir e equipar a empresa com todos meios de 
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prevenção e controle determinado no plano para atendimento de 
emergências. 

O terceiro passo é implantação propriamente dita do plano 
de emergência na empresa. 

10.12.2 Os trabalhadores autorizados devem estar ap-
tos a executar o resgate e prestar primeiros socorros a 
acidentados, especialmente por meio de reanimação 
cardio-respiratória. 

10.12.3 A empresa deve possuir métodos de resgate 
padronizados e adequados às suas atividades, disponi-
bilizando os meios para a sua aplicação. 

10.12.4 Os trabalhadores autorizados devem estar ap-
tos a manusear e operar equipamentos de prevenção e 
combate a incêndio existentes nas instalações elétri-
cas. 

10.13 - RESPONSABILIDADES  

10.13.1 As responsabilidades quanto ao cumprimento 
desta NR são solidárias aos contratantes e contratados 
envolvidos. 
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10.13.2 É de responsabilidade dos contratantes manter 
os trabalhadores informados sobre os riscos a que es-
tão expostos, instruindo- os quanto aos procedimentos 
e medidas de controle contra os riscos elétricos a se-
rem adotados. 

10.13.3 Cabe à empresa, na ocorrência de acidentes 
de trabalho envolvendo instalações e serviços em ele-
tricidade, propor e adotar medidas preventivas e corre-
tivas. 

10.13.4 Cabe aos trabalhadores: 

a) zelar pela sua segurança e saúde e a de outras pes-
soas que possam ser afetadas por suas ações ou o-
missões no trabalho; 

b) responsabilizar-se junto com a empresa pelo cumpri-
mento das disposições legais e regulamentares, inclu-
sive quanto aos procedimentos internos de segurança 
e saúde; e 

c) comunicar, de imediato, ao responsável pela execu-
ção do serviço as situações que considerar de risco 
para sua segurança e saúde e a de outras pessoas. 
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10.14 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.14.1 Os trabalhadores devem interromper suas tare-
fas exercendo o direito de recusa, sempre que consta-
tarem evidências de riscos graves e iminentes para sua 
segurança e saúde ou a de outras pessoas, comuni-
cando imediatamente o fato a seu superior hierárquico, 
que diligenciará as medidas cabíveis. 

10.14.2 As empresas devem promover ações de con-
trole de riscos originados por outrem em suas instala-
ções elétricas e oferecer, de imediato, quando cabível, 
denúncia aos órgãos competentes. 

10.14.3 Na ocorrência do não cumprimento das normas 
constantes nesta NR, o MTE adotará as providências 
estabelecidas na NR 3. 

10.14.4 A documentação prevista nesta NR deve estar 
permanentemente à disposição dos trabalhadores que 
atuam em serviços e instalações elétricas, respeitadas 
as abrangências, limitações e interferências nas tare-
fas. 

10.14.5 A documentação prevista nesta NR deve estar, 
permanentemente, à disposição das autoridades com-
petentes. 
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10.14.6 Esta NR não é aplicável a instalações elétricas 
alimentadas por extra-baixa tensão. 

 

GLOSSÁRIO 
1. Alta Tensão (AT): tensão superior a 1000 volts em corrente alter-
nada ou 1500 volts em corrente contínua, entre fases ou entre fase e 
terra. 

2. Área Classificada: local com potencialidade de ocorrência de at-
mosfera explosiva.  

3. Aterramento Elétrico Temporário: ligação elétrica efetiva confiável 
e adequada intencional à terra, destinada a garantir a equipotenciali-
dade e mantida continuamente durante a intervenção na instalação 
elétrica.  

4. Atmosfera Explosiva: mistura com o ar, sob condições atmosféri-
cas, de substâncias inflamáveis na forma de gás, vapor, névoa, poei-
ra ou fibras, na qual após a ignição a combustão se propaga.  

5. Baixa Tensão (BT): tensão superior a 50 volts em corrente alterna-
da ou 120 volts em corrente contínua e igual ou inferior a 1000 volts 
em corrente alternada ou 1500 volts em corrente contínua, entre fa-
ses ou entre fase e terra.  

6. Barreira: dispositivo que impede qualquer contato com partes e-
nergizadas das instalações elétricas.  

7. Direito de Recusa: instrumento que assegura ao trabalhador a 
interrupção de uma atividade de trabalho por considerar que ela en-
volve grave e iminente risco para sua segurança e saúde ou de ou-
tras pessoas.  

8. Equipamento de Proteção Coletiva (EPC): dispositivo, sistema, ou 
meio, fixo ou móvel de abrangência coletiva, destinado a preservar a 
integridade física e a saúde dos trabalhadores, usuários e terceiros.  

9. Equipamento Segregado: equipamento tornado inacessível por 
meio de invólucro ou barreira.  
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10. Extra-Baixa Tensão (EBT): tensão não superior a 50 volts em 
corrente alternada ou 120 volts em corrente contínua, entre fases ou 
entre fase e terra.  

11. Influências Externas: variáveis que devem ser consideradas na 
definição e seleção de medidas de proteção para segurança das 
pessoas e desempenho dos componentes da instalação.  

12. Instalação Elétrica: conjunto das partes elétricas e não elétricas 
associadas e com características coordenadas entre si, que são ne-
cessárias ao funcionamento de uma parte determinada de um siste-
ma elétrico.  

13. Instalação Liberada para Serviços (BT/AT): aquela que garanta 
as condições de segurança ao trabalhador por meio de procedimen-
tos e equipamentos adequados desde o início até o final dos traba-
lhos e liberação para uso.  

14. Impedimento de Reenergização: condição que garante a não 
energização do circuito através de recursos e procedimentos apropri-
ados, sob controle dos trabalhadores envolvidos nos serviços.  

15. Invólucro: envoltório de partes energizadas destinado a impedir 
qualquer contato com partes internas.  

16. Isolamento Elétrico: processo destinado a impedir a passagem 
de corrente elétrica, por interposição de materiais isolantes.  

17. Obstáculo: elemento que impede o contato acidental, mas não 
impede o contato direto por ação deliberada.  

18. Perigo: situação ou condição de risco com probabilidade de cau-
sar lesão física ou dano à saúde das pessoas por ausência de medi-
das de controle.  

19. Pessoa Advertida: pessoa informada ou com conhecimento sufi-
ciente para evitar os perigos da eletricidade.  

20. Procedimento: seqüência de operações a serem desenvolvidas 
para realização de um determinado trabalho, com a inclusão dos 
meios materiais e humanos, medidas de segurança e circunstâncias 
que impossibilitem sua realização.  
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21. Prontuário: sistema organizado de forma a conter uma memória 
dinâmica de informações pertinentes às instalações e aos trabalha-
dores.  

22. Risco: capacidade de uma grandeza com potencial para causar 
lesões ou danos à saúde das pessoas.  

23. Riscos Adicionais: todos os demais grupos ou fatores de risco, 
além dos elétricos, específicos de cada ambiente ou processos de 
Trabalho que, direta ou indiretamente, possam afetar a segurança e 
a saúde no trabalho.  

24. Sinalização: procedimento padronizado destinado a orientar, aler-
tar, avisar e advertir.  

25. Sistema Elétrico: circuito ou circuitos elétricos inter-relacionados 
destinados a atingir um determinado objetivo.  

26. Sistema Elétrico de Potência (SEP): conjunto das instalações e 
equipamentos destinados à geração, transmissão e distribuição de 
energia elétrica até a medição, inclusive.  

27. Tensão de Segurança: extra baixa tensão originada em uma fon-
te de segurança.  

28. Trabalho em Proximidade: trabalho durante o qual o trabalhador 
pode entrar na zona controlada, ainda que seja com uma parte do 
seu corpo ou com extensões condutoras, representadas por materi-
ais, ferramentas ou equipamentos que manipule.  

29. Travamento: ação destinada a manter, por meios mecânicos, um 
dispositivo de manobra fixo numa determinada posição, de forma a 
impedir uma operação não autorizada.  

30. Zona de Risco: entorno de parte condutora energizada, não se-
gregada, acessível inclusive acidentalmente, de dimensões estabele-
cidas de acordo com o nível de tensão, cuja aproximação só é permi-
tida a profissionais autorizados e com a adoção de técnicas e instru-
mentos apropriados de trabalho.  

31. Zona Controlada: entorno de parte condutora energizada, não 
segregada, acessível, de dimensões estabelecidas de acordo com o 
nível de tensão, cuja aproximação só é permitida a profissionais au-
torizados.  
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ANEXO II - ZONA DE RISCO E ZONA CONTROLADA 

Tabela de raios de delimitação de zonas de risco, controlada e livre. 
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Faixa de tensão No-
minal da instalação 

elétrica em kV  

   

Rr - Raio de delimita-
ção entre zona de ris-

co e controlada em 
metros  

Rc - Raio de delimita-
ção entre zona con-

trolada e livre em  
metros  

<1  0,20  0,70  

≥ 1 e <3  0,22  1,22  

≥ 3 e <6  0,25  1,25  

≥ 6 e <10  0,35  1,35  

≥ 10 e <15  0,38  1,38  

≥ 15 e <20  0,40  1,40  

≥ 20 e <30  0,56  1,56  

≥ 30 e <36  0,58  1,58  

≥ 36 e <45  0,63  1,63  

≥ 45 e <60  0,83  1,83  

≥ 60 e <70  0,90  1,90  

≥ 70 e <110  1,00  2,00  

≥ 110 e <132  1,10  3,10  

≥ 132 e <150  1,20  3,20  

≥ 150 e <220  1,60  3,60  

≥ 220 e <275  1,80  3,80  

≥ 275 e <380  2,50  4,50  

≥ 380 e <480  3,20  5,20  

≥ 480 e <700  5,20  7,20  



 

Copyright © 2006-2008 Mi Omega Engenharia. Todos os direitos reservados       

 

Figura 1 - Distâncias no ar que delimitam radialmente 
as zonas de risco, controlada e livre 

  Figura 2 - Distâncias no ar que delimitam radialmente 
as zonas de risco, controlada e livre, com interposição 
de superfície de separação física adequada. 

 ZL = Zona livre  

ZC = Zona controlada, restrita a trabalhadores autoriza-
dos.  

ZR = Zona de risco, restrita a trabalhadores autoriza-
dos e com a adoção de técnicas, instrumentos e equi-
pamentos apropriados ao trabalho.  

PE = Ponto da instalação energizado.  

SI = Superfície isolante construída com material resis-
tente e dotada de todos dispositivos de segurança.  

Para caracterizar os riscos dos trabalhos em circuitos ener-
gizados a NR-10 definiu zonas entorno de partes energizadas onde o 
risco de choque elétrico é maior. Duas zonas foram definidas: zona 
de risco e zona controlada. Para cada zona foi definida uma região 
no espaço entorno de uma parte energizada. As zonas são definidas 
por raios com valores dependentes da tensão. 

A definição de zona de risco e de zona controlada é apre-
sentada nas figuras 7 e 8. A tabela 8 apresenta as distancias entre a 
parte viva e o limite exterior da zona de risco e da zona controlada. 



 

Copyright © 2006-2008 Mi Omega Engenharia. Todos os direitos reservados     87 

Quando na zona de risco ou na zona controlada existir um obstáculo 
isolante (com nível de isolamento adequado e estabilidade mecânica 
adequada) que impeça os trabalhadores de ultrapassar os seus limi-
tes, este obstáculo passa a ser o limite exterior da zona considerada. 

Para definir os valores dos raios que delimitam a zona de 
risco e a zona controlada foram considerados, do ponto de vista téc-
nico, dois aspectos: o elétrico e o ergométrico. O critério elétrico con-
sidera a distância que pode ocorre descargas disrruptivas sobre o 
trabalhador. O critério ergonômico considera o espaço necessário 
para que o trabalhador possa executar sua tarefa com segurança e 
conforto, considerando os movimentos involuntários que este traba-
lhador possa realizar na sua posição de trabalho. 

 
Zona de risco 

A Zona de Risco é definida pela NR-10 como o entorno de 
parte condutora energizada, não segregada, acessível inclusive aci-
dentalmente, de dimensões estabelecidas de acordo com o nível de 
tensão, cuja aproximação só é permitida a profissionais autorizados 
e com a adoção de técnicas e instrumentos apropriados de trabalho. 
Na zona de risco a presença de um trabalhador desprotegido supõe 
um risco grave e eminente de que se produza um arco elétrico ou 
contato direto com a parte energizada, tendo em conta os gestos e 
movimentos normais que podem realizar um trabalhador sem se des-
locar. 

Qualquer intervenção nas instalações elétricas, em uma 
parte viva ou em uma parte desenergizada, dentro da zona de risco é 
considerada um trabalho em instalações energizadas. Este trabalho 
só pode ser realizado por trabalhadores treinados e ainda, com mé-
todos e procedimentos específicos para este tipo de trabalho. 

 
Zona controlada 

A Zona Controlada é definida na NR-10 com o entorno de 
parte condutora energizada, não segregada, acessível, de dimen-
sões estabelecidas de acordo com o nível de tensão, cuja aproxima-
ção só é permitida a profissionais autorizados. Na zona controlada 
embora não exista um risco grave e eminente de que se produza um 



 

Copyright © 2006-2008 Mi Omega Engenharia. Todos os direitos reservados       

arco elétrico ou contato direto com a parte energizada, existe o risco 
de que se entre na zona de risco, tendo em conta os gestos e movi-
mentos normais que podem realizar um trabalhador sem se deslocar. 

A NR-10 considera trabalho em proximidade todo trabalho 
durante o qual o trabalhador pode entrar na zona controlada, ainda 
que seja com uma parte do seu corpo ou com extensões condutoras, 
representadas por materiais, ferramentas ou equipamentos que ma-
nipule.  

Embora o trabalho realizado na zona controlada apresente 
um risco inferior ao trabalho realizado na zona de risco, também nes-
te caso é necessário que estes trabalhos sejam realizados por traba-
lhadores especialmente treinados e com métodos e procedimentos 
específicos para este tipo de trabalho. 

A zona controlada é definida a partir de critérios ergométri-
cos, ou seja, da distância necessária devida à amplitude dos movi-
mentos involuntários que um trabalhador pode realizar a partir de sua 
posição de trabalho.  

 



 

Copyright © 2006-2008 Mi Omega Engenharia. Todos os direitos reservados     89 



 

Copyright © 2006-2008 Mi Omega Engenharia. Todos os direitos reservados       

ANEXO III - TREINAMENTO 

 1. Curso básico - Segurança em instalações e servi ços com 
eletricidade 

I - Para os trabalhadores autorizados: carga horária mínima -40h:  

Programação Mínima:  

1. introdução à segurança com eletricidade.  

2. riscos em instalações e serviços com eletricidade:  

a) o choque elétrico, mecanismos e efeitos;  

b) arcos elétricos; queimaduras e quedas;  

c) campos eletromagnéticos.  

3. Técnicas de Análise de Risco.  

4. Medidas de Controle do Risco Elétrico:  

a) desenergização.  

b) aterramento funcional (TN / TT / IT); de proteção; temporário;  

c) equipotencialização;  

d) seccionamento automático da alimentação;  

e) dispositivos a corrente de fuga;  

f) extra baixa tensão;  

g) barreiras e invólucros;  

h) bloqueios e impedimentos;  

i) obstáculos e anteparos;  

j) isolamento das partes vivas;  

k) isolação dupla ou reforçada;  

l) colocação fora de alcance;  

m) separação elétrica.  
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5. Normas Técnicas Brasileiras - NBR da ABNT: NBR-5410, NBR 
14039 e outras;  

6) Regulamentações do MTE:  

a) NRs;  

b) NR-10 (Segurança em Instalações e Serviços com Eletricidade);  

c) qualificação; habilitação; capacitação e autorização.  

7. Equipamentos de proteção coletiva.  

8. Equipamentos de proteção individual.  

9. Rotinas de trabalho - Procedimentos.  

a) instalações desenergizadas;  

b) liberação para serviços;  

c) sinalização;  

d) inspeções de áreas, serviços, ferramental e equipamento;  

10. Documentação de instalações elétricas.  

11. Riscos adicionais:  

a) altura;  

b) ambientes confinados;  

c) áreas classificadas;  

d) umidade;  

e) condições atmosféricas.  

12. Proteção e combate a incêndios:  

a) noções básicas;  

b) medidas preventivas;  

c) métodos de extinção;  

d) prática;  

13. Acidentes de origem elétrica:  
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a) causas diretas e indiretas;  

b) discussão de casos;  

14. Primeiros socorros:  

a) noções sobre lesões;  

b) priorização do atendimento;  

c) aplicação de respiração artificial;  

d) massagem cardíaca;  

e) técnicas para remoção e transporte de acidentados;  

f) práticas.  

15. Responsabilidades.  

 2. Curso complementar - Segurança no sistema elétrico de potência 
(SEP) e em suas proximidades.  

É pré-requisito para freqüentar este curso complementar, ter partici-
pado, com aproveitamento satisfatório, do curso básico definido ante-
riormente.  

Carga horária mínima - 40h  

(*) Estes tópicos deverão ser desenvolvidos e dirigidos especifica-
mente para as condições de trabalho características de cada ramo, 
padrão de operação, de nível de tensão e de outras peculiaridades 
específicas ao tipo ou condição especial de atividade, sendo obede-
cida a hierarquia no aperfeiçoamento técnico do trabalhador.  

I - Programação Mínima:  

1 - Organização do Sistema Elétrico de Potencia - SEP.  

2 - Organização do trabalho:  

a) programação e planejamento dos serviços;  

b) trabalho em equipe;  

c) prontuário e cadastro das instalações;  

d) métodos de trabalho; e  
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e) comunicação.  

3. Aspectos comportamentais.  

4. Condições impeditivas para serviços.  

5. Riscos típicos no SEP e sua prevenção (*):  

a) proximidade e contatos com partes energizadas;  

b) indução;  

c) descargas atmosféricas;  

d) estática;  

e) campos elétricos e magnéticos;  

f) comunicação e identificação; e  

g) trabalhos em altura, máquinas e equipamentos especiais.  

6. Técnicas de análise de Risco no S E P (*)  

7. Procedimentos de trabalho - análise e discussão. (*)  

8. Técnicas de trabalho sob tensão: (*)  

a) em linha viva;  

b) ao potencial;  

c) em áreas internas;  

d) trabalho a distância;  

d) trabalhos noturnos; e  

e) ambientes subterrâneos.  

9. Equipamentos e ferramentas de trabalho (escolha, uso, conserva-
ção, verificação, ensaios) (*).  

10. Sistemas de proteção coletiva (*).  

11. Equipamentos de proteção individual (*).  

12. Posturas e vestuários de trabalho (*).  
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13. Segurança com veículos e transporte de pessoas, materiais e 
equipamentos(*).  

14. Sinalização e isolamento de áreas de trabalho(*).  

15. Liberação de instalação para serviço e para operação e uso (*).  

16. Treinamento em técnicas de remoção, atendimento, transporte 
de acidentados (*).  

17. Acidentes típicos (*) - Análise, discussão, medidas de proteção.  

18. Responsabilidades (*). 
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